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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU –  
MT 

 
O MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU - MT, em conformidade com os preceitos constitucionais da 
Administração Pública, combinado com a legislação municipal vigente, tornam público o edital 
de abertura para realização de Processo Seletivo Simplificado destinado ao preenchimento de 
vagas temporárias para o quadro de pessoal do Município de Cotriguaçu / MT. A coordenação 
técnico/administrativa do Processo Seletivo Simplificado será de responsabilidade da 
Evolução Consultoria LTDA – “Instituto Evo”.  
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, por seus anexos, 
avisos, atos complementares e eventuais retificações, sendo sua execução de 
responsabilidade da organizadora Evolução Consultoria LTDA. 

1.2. O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital visa ao provimento de cargos 
do Quadro de Servidores do Município de Cotriguaçu - MT, conforme as vagas estabelecidas 
e distribuídas no Anexo I deste Edital. 

a) O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital será composto por 
Prova Objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório para todos cargos; 
e 

b) Prova de Títulos, de caráter classificatório (apenas para cargos de nível 
superior), conforme previsto neste edital; 

c) Prova Prática, de caráter classificatório e eliminatório (apenas para os cargos 
de Condutor de Ambulância, Apoio Operacional) 

1.3. A legislação e as alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em 
vigor após a data de publicação deste Edital, não serão objeto de avaliação nas provas deste 
Processo Seletivo. 

1.4. Este Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano, a contar da data da publicação de 
sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Município de 
Cotriguaçu - MT. 

1.5. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial da cidade de 
Cuiabá-MT. 

1.6. O Município de Cotriguaçu - MT e a organizadora Evolução Consultoria LTDA não se 
responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, por 
inscrições ou recursos não recebidos por falhas de comunicação; eventuais equívocos 
provocados por operadores das instituições bancárias, assim como no processamento do 
boleto bancário; congestionamento das linhas de comunicação; falhas de impressão; 
problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por 
outros fatores alheios que impossibilitem a transferência de dados e impressão do boleto 
bancário ou da 2ª (segunda) via do boleto bancário. 

1.7. O Edital completo deste Processo Seletivo Simplificado poderá ser retirado pelo 
candidato, por download do arquivo, no endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br. 
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1.8. Caso surjam, no prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado, outras vagas 
além das previstas para o mesmo cargo público temporário previsto neste Edital, e 
observados o interesse público e a necessidade da Administração, poderão ser contratados 
os candidatos aprovados neste certame, limitados ao quantitativo das novas vagas 
incorporadas e observada a estrita ordem classificatória dos candidatos excedentes. 

 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS 

2.1. Os cargos públicos temporários descritos neste Edital, suas áreas de atuação e a 
escolaridade mínima exigida para ingresso nos cargos está discriminada no Anexo III deste 
Edital. 

2.2. A comprovação da escolaridade mínima exigida será feita por meio de documentos 
comprobatórios devidamente registrados e legalmente reconhecidos, expedidos por 
instituições de ensino credenciadas no MEC. 

2.3. Caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma, esse documento poderá ser 
substituído provisoriamente por certidão de conclusão de curso (com data da colação de grau) 
acompanhada de histórico escolar, emitida por instituição de ensino credenciada. 

2.4. A carga horária de trabalho exigida para os cargos será conforme o Anexo I. 

2.5. A remuneração inicial encontra-se discriminada no Anexo I. 

2.6. O regime jurídico adotado será o estatutario, conforme legislação municipal vigente. 

 
3. DAS VAGAS 

3.1. Este Processo Seletivo  oferta um total de 3( três)  vagas temporarias  e   cadastro de 
reserva, conforme Anexo I, deste Edital. 

 

OBS.1: tendo em vista o número de vagas para os cargos, não haverá reserva de vagas 
para pessoas com deficiência, caso o número de vagas permaneça inalterado. 

OBS.2: ao realizar a inscrição, Portadores de Necessidades Especiais – PNE deverão 
informar a condição na “área do candidato” e enviar para o email 
evoselecoes@gmail.com os documentos comprobatórios para que possamos 
proporcionar as condições nececessárias para a realização da prova objetiva e também 
para que seja publicada lista de PNE aprovados.  

 
4. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

4.1. O candidato aprovado neste Processo Seletivo Simplificado será contratado, se na data da 
assinatura do contrato: 

a) possuir nacionalidade brasileira (no caso de nacionalidade portuguesa, estar 
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 13 
do Decreto Federal nº 70.436, de 18/04/1972 e art. 12, § 1º c/c art. 37, inciso I 
da Constituição da República); 
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b) ter completado 18 (dezoito) anos de idade; 

c) estar em gozo dos direitos políticos; 

d) estar em dias com suas obrigações militares; 

e) gozar de boa saúde e não ser portador de deficiência incompatível com o 
exercício das funções, comprovadas em prévio exame médico; 

f) ter escolaridade mínima exigida para o cargo; 

g) não estar impedido de ingressar em cargo público de acordo com a legislação 
vigente; 

h) comprovar os requisitos exigidos para ingresso no cargo, nos termos do Anexo 
III deste Edital. 

4.2. O candidato que, na data da assinatura do contrato, não reunir os requisitos enumerados 
no subitem 4.1 deste Edital, ou que por qualquer motivo não puder comprová-los, perderá o 
direito ao contrato no cargo para o qual for contratado.   

 
5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1.  Disposições gerais 

5.1.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 

5.1.1.1. Para inclusão do nome social, o candidato deverá informar no 
requerimento de inscrição ou isenção, no campo destinado à pessoa que tenha esta 
identificação. Nos casos em que o candidato já tiver cadastro na Evolução Consultoria LTDA, 
deverá obrigatoriamente atualizar os dados antes de preencher o requerimento de inscrição 
ou isenção. 

5.1.1.2. Após a confirmação da inscrição ou isenção, não será aceita solicitação de 
inclusão do nome social. 

5.1.2. Antes de efetuar a inscrição e / ou o pagamento do valor de inscrição, o candidato 
deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e em seus anexos e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos. 

5.1.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

5.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea. 

5.1.5. Não será admitida, sob qualquer pretexto, inscrição feita por fax, via postal, correio 
eletrônico ou outro meio que não os estabelecidos neste Edital. 

5.1.6. A Ficha Eletrônica de Isenção, o Requerimento Eletrônico de Inscrição e o valor pago 
referente à inscrição são pessoais e intransferíveis. 

5.1.7. O pagamento do valor de inscrição, por si só, não confere ao candidato o direito de 
submeter-se às etapas deste Processo Seletivo Simplificado, tendo em vista que se, caso 
venha a infrigir as cláusulas deste edital, pode não atender os requisitos para participar das 
etapas do certame. 
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5.1.8. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato na Ficha 
Eletrônica de Isenção ou no Requerimento Eletrônico de Inscrição, não serão aceitos: 

a) Transferências de inscrições ou da isenção do valor de inscrição entre pessoas. 

b) Transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas. 

5.1.9. A não comprovação do pagamento do valor de inscrição, o pagamento efetuado em 
quantia inferior ou o pagamento após o periodo determinará o cancelamento automático da 
inscrição. 

5.1.10. As informações constantes na Ficha Eletrônica de Isenção ou no Requerimento 
Eletrônico de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se o Município 
de Cotriguaçu e a Evolução Consultoria LTDA de quaisquer atos ou fatos decorrentes de 
informações incorretas, dados pessoais, endereço inexato ou incompleto ou código incorreto 
referente ao cargo / área de conhecimento pretendido, fornecidos pelo candidato. 

5.1.10.1. Declarações falsas ou inexatas constantes do Formulário Eletrônico de 
Inscrição determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela 
decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
5.1.11. Não se exigirá do candidato cópia de nenhum documento, no ato do preenchimento do 
Requerimento Eletrônico de Inscrição ou da Ficha Eletrônica de Isenção, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a veracidade dos dados informados. 

5.1.12. No ato da inscrição, o candidato deverá indicar, em campo próprio, a opção pelo 
cargo ao qual concorrerá. 

5.1.13. O candidato inscrito por terceiros assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu representante, arcando com as consequências de eventuais erros no 
preenchimento do formulário de inscrição. 

5.2.  Procedimentos para inscrição e formas de pagamento 

5.2.1. Os valores a serem pagos a título de inscrição serão os seguintes: 

 

 Cargos de Nível Fundamental: R$ 30,00 (trinta reais). 

 Cargos de Nível Médio: R$ 50,00 (cinquenta reais). 

 Cargos de Nível Superior: R$ 70,00 (setenta reais). 

 

5.2.2. As inscrições deverão ser efetuadas via internet, das 9h (nove horas) do dia 17 de 
março de 2025 até às 23h59min do dia 27 de março 2025. 

5.2.3. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.evoconcursos.com.br das 9h do dia  17 de março até às 23h59min do dia 27 de março 
de 2025, por meio do link correspondente às inscrições do Processo Seletivo Simplificado do 
Município de Cotriguaçu – MT – Edital Nº 01/2025, e efetuar sua inscrição conforme os 
procedimentos estabelecidos a seguir: 

a) ler atentamente o Edital disponível no endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br; 
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b) preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição, indicando a opção do cargo / área 
de conhecimento para o qual concorrerá de acordo com o Anexo I deste Edital, confirmar os 
dados cadastrados e transmiti-los pela internet; 

c) gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor de inscrição correspondente; 

d) efetuar o pagamento da importância referente à inscrição até o dia 28 de março de 
2025, observando o horário de expediente bancário. 

5.2.4. O boleto bancário a que se refere o subitem 5.2.3, alínea “c”, deste Edital, será emitido 
em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser ou a jato de tinta para 
possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras e ser pago até o dia 
28 de março, observando o horário de expediente bancário. 

5.2.5. O candidato, para efetivar sua inscrição, deverá efetuar o pagamento do valor da 
inscrição impresso no boleto bancário, conforme orientações descritas no próprio boleto e 
observados os horários de atendimento e das transações financeiras da instituição bancária. 

5.2.6. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento, considerando o 1º 
dia útil que anteceder o feriado. 

5.2.7. A impressão do boleto bancário ou da 2ª (segunda) via do mesmo em outro tipo de 
impressora é de exclusiva responsabilidade do candidato, eximindo-se o Município de 
Cotriguaçu – MT e a Evolução Consultoria LTDA de eventuais dificuldades na leitura do 
código de barras e consequente impossibilidade de efetivação da inscrição. 

5.2.8. A inscrição somente será processada e validada após a confirmação à Evolução 
Consultoria LTDA do pagamento do valor de inscrição concernente ao candidato. 
5.2.9. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem 
efetuados após a data estabelecida neste Edital. 

5.2.10. Não será aceito pagamento do valor de inscrição por depósito em caixa eletrônico, 
transferência ou depósito em conta corrente, DOC, cheque, cartão de crédito ou ordens de 
pagamento. 

5.2.11. O comprovante provisório de inscrição do candidato será o boleto original, 
devidamente quitado, sem rasuras, emendas e outros, em que conste a data da efetivação do 
pagamento feito até o dia 28 de março de 2025. 

5.2.12. Considera-se efetivada a inscrição do candidato que realizar o pagamento exato do 
valor de inscrição até a data prevista neste Edital, bem como as inscrições deferidas através 
dos pedidos de isenção do pagamento do valor de inscrição. 

5.2.13. Havendo mais de uma inscrição paga ou isenta que estiver em desacordo com este 
edital, independentemente da área de conhecimento escolhida, prevalecerá a última inscrição 
realizada. Nas demais isenções ou inscrições realizadas, o candidato será considerado 
ausente. Não haverá possibilidade de cancelamento das inscrições, e nem responsabilidade 
do Município de Cotriguaçu – MT ou da Evolução Consultoria LTDA pela devolução de valores 
referentes às inscrições realizadas, salvos os casos previstos no item 5.3. 

5.2.14. O boleto bancário quitado será o comprovante de requerimento de inscrição do 
candidato neste Processo Seletivo Simplificado. O boleto deverá estar autenticado ou 
acompanhado do respectivo comprovante do pagamento realizado até a data limite do 
vencimento, não sendo considerado para tal o simples agendamento de pagamento, uma vez 
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que ele pode não ser processado ante a eventual insuficiência de fundos ou outras situações 
que não permitam o pagamento efetivo do valor da inscrição. 

5.2.15. As inscrições deferidas serão disponibilizadas, por download do arquivo, no endereço 
eletrônico www.evoconcursos.com.br, e seu extrato de aviso de publicação será veiculado no 
sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu – MT. 

5.2.16. Nos casos em que o candidato tiver sua inscrição indeferida, poderá se manifestar 
formalmente por meio de recurso administrativo. 

5.3.  Da devolução do valor de inscrição 

5.3.1. O valor de inscrição será devolvido ao candidato em casos de suspensão e 
cancelamento de cargo ou do Processo Seletivo Simplificado, adiamento que acarrete 
alteração da data da Prova Objetiva, nos casos de duplicidade ou extemporaneidade do 
pagamento do valor da inscrição ou situações inesperadas que impossibilitem a realização da 
Prova na data prevista. 

5.3.2. A devolução do valor de inscrição prevista no subitem 5.3.1 deverá ser requerida por 
meio de solicitação disponibilizado via link, no endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br, 
em até 5 (cinco) dias úteis após a data de publicação do ato que ensejou o cancelamento, 
suspensão ou a não realização do certame, por meio de requerimento de restituição do valor 
da inscrição. 

5.3.2.1. A solicitação de devolução do valor de inscrição ficará disponível durante o 
prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da disponibilização do referido formulário. 

5.3.3. Para obter a devolução, o candidato deverá informar nome e número do banco, nome e 
número da agência com dígito e número da conta corrente com dígito, bem como o nome 
completo e o CPF do titular da conta; em nenhuma hipótese, será realizada devolução do 
valor da inscrição em conta de terceiros. 

5.3.4. A devolução do valor de inscrição será processada em até 20 (vinte) dias úteis após 
findado o prazo previsto no subitem 5.3.2 por meio de depósito bancário na conta bancária 
indicada na solicitação, nos casos em que todos os dados encaminhados estiverem corretos. 

5.3.5. É de inteira responsabilidade do candidato a informação correta e completa de todos os 
dados requeridos para a eventual devolução do valor de inscrição, não se podendo atribuir ao 
Município de Cotriguaçu – MT e à Evolução Consultoria LTDA a responsabilidade pela 
impossibilidade de devolução caso os dados sejam insuficientes ou incorretos. 

5.3.6. Será devolvido ao candidato o valor de inscrição pago em duplicidade ou fora do prazo 
ou com valor em desconformidade com o do valor de inscrição, mediante o preenchimento da 
solicitação de restituição do valor da inscrição e comprovação da extemporaneidade ou da 
duplicidade do pagamento para o mesmo boleto. 

5.3.6.1. Nos casos elencados no subitem 5.3.6, o candidato arcará com os custos bancários 
do boleto para o processamento da devolução. 

5.3.6.2. No caso previsto no subitem 5.3.6 deste Edital, o candidato deverá 
requerer a restituição do valor de inscrição em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação da 
lista definitiva das inscrições, por meio do link, e encaminhar a documentação comprobatória 
da duplicidade e extemporaneidade do pagamento, via e-mail evoselecoes@gmail.com. 

5.3.6.3. Para devolução de valor prevista no subitem 5.3.6 deste Edital, a 
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solicitação e a documentação deverão ser realizadas conforme previsto, a tempestividade 
será comprovada eletronicamente considerando a data de solicitação e envio dos 
documentos. 

5.3.6.4. Para devolução de valor prevista no subitem 5.3.6 deste Edital, o 
candidato também deverá confirmar e / ou informar, no link de solicitação da restituição os 
seguintes dados: 

a) nome completo, número da identidade e número de sua inscrição no Processo 
Seletivo; 

b) nome e número do banco, nome e número da agência com dígito, número da 
conta corrente e CPF do titular da conta; 

c) número de telefones, com código de área e e-mail para eventual contato. 

5.3.7. A devolução do valor de inscrição pago em duplicidade ou fora do prazo ou com 
quantia em desconformidade com o valor de inscrição estará sujeita à análise do 
requerimento e documentos comprobatórios e consequente aprovação da Evolução 
Consultoria LTDA. 

5.3.8. O candidato que não requerer a restituição do valor de inscrição no prazo e nas formas 
estabelecidas no subitem 5.3 deste Edital não poderá requerê-la posteriormente. 

5.4.  Da isenção do pagamento do valor de inscrição 

5.4.1. O candidato que, em razão de limitações de ordem financeira, não puder arcar com o 
pagamento do valor de inscrição, sob pena de comprometimento do sustento próprio e de sua 
família, poderá requerer isenção do pagamento do valor de inscrição exclusivamente no 
período entre 9h (nove horas) do dia 17 de março 2025 e 17h (dezessete horas) do dia  
18 de março 2025. 

5.4.2. O requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição estará disponível para 
preenchimento no endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br no período constante do 
item 5.4.1 deste Edital. 

5.4.3. Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição nos termos do Decreto nº 
6.593/2008 e da Lei nº 13.656/2018, o candidato deverá comprovar que se encontra 
regularmente inscrito no Cadastro Único para Programas do Governo Federal – CadÚnico, 
nos termos do Decreto Federal nº 11.016 de 29 de março de 2022. 

5.4.4. A condição de hipossuficiência econômica financeira é caracterizada pelo registro de 
inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que 
trata o Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022. 

5.4.4.1. Para comprovar a situação prevista no item 5.4.4 deste Edital, o 
candidato deverá estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal – CadÚnico e indicar seu Número de Identificação Social (NIS) válido, atribuído pelo 
CadÚnico, no requerimento de isenção, quando de seu preenchimento. Para esta situação, 
não será necessário submeter documentos para a Evolução Consultoria LTDA, bastando 
informar na solicitação o Número de Identificação Social (NIS). 

5.4.4.2. A Evolução Consultoria LTDA consultará o órgão gestor do CadÚnico do 
Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS, que fornecerá a situação do 
Número de Identificação Social (NIS) e caracterizará ou não a isenção do candidato. 
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5.4.5. Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá 
preencher a solicitação de isenção através do endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br 
(em caso de hipossuficiência econômico-financeira, caracterizada pelo registro de inscrição 
no CadÚnico, bastará informar o Número de Identificação Social (NIS) na solicitação de 
isenção. Para essa situação, não será necessário submeter documentos para a Evolução 
Consultoria LTDA, bastará informar no Número de Identificação Social (NIS)). 

5.4.6. No requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá 
firmar declaração de que é desempregado, não se encontra em gozo de nenhum benefício 
previdenciário de prestação continuada, não aufere nenhum tipo de renda – exceto a 
proveniente de seguro-desemprego, se for o caso – e que sua situação econômico-financeira 
não lhe permite pagar o referido valor sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, 
respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor de sua declaração. 

5.4.7. As informações prestadas no Requerimento Eletrônico de Isenção serão de inteira 
responsabilidade do candidato, que responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 

5.4.8. Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 

a) Deixar de efetuar o requerimento de isenção pela internet. 

b) Omitir informações e / ou torná-las inverídicas. 

c) Fraudar e / ou falsificar documento. 

d) Não informar o Número de Identificação Social (NIS) corretamente ou informá-lo 
nas situações inválido, excluído, com renda fora do perfil, desatualizado, não cadastrado ou 
de outra pessoa ou não informá-lo. 

e) Preencher as informações de forma incorretamente. 

f) preencher o requerimento de inscrição ao invés do requerimento de isenção, 
conforme determinado no item 5.4.5. 

g) emitir o boleto e efetivar o pagamento antes da análise prevista. 

5.4.9. As informações prestadas no requerimento de isenção do pagamento do valor de 
inscrição e nas declarações firmadas nos itens 5.4.5 e seus subitens deste Edital serão de 
inteira responsabilidade do candidato. 

5.4.10. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição 
determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em 
qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, 
assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

5.4.11. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor de inscrição via fax, 
correio eletrônico ou qualquer outra forma que não seja prevista neste Edital. 

5.4.12. A comprovação da tempestividade do requerimento de isenção do pagamento do valor 
de inscrição será feita pelo registro da data de submissão das informações no site. 

5.4.13. O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição que não atender a quaisquer 
das exigências determinadas neste Edital será indeferido, assegurado ao candidato o direito 
de recurso. 

5.4.14. A apuração do resultado da análise do requerimento de isenção do pagamento do 
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valor de inscrição em que constarão a listagem dos candidatos por nome em ordem 
alfabética, número de inscrição e a informação sobre deferimento ou indeferimento será 
disponibilizada, por download do arquivo, no endereço eletrônicos  
www.evoconcursos.com.br. 

 
5.4.15. O candidato que tiver sua solicitação de isenção deferida terá sua inscrição efetivada 
automaticamente no Processo Seletivo e deverá consultar e conferir o seu Comprovante 
Definitivo de Inscrição – CDI. 

5.4.16. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção do pagamento do valor de 
inscrição indeferidos e que mantiverem interesse em participar do certame deverão efetuar 
sua inscrição acessando o link de impressão da 2ª (segunda) via do boleto bancário, 
imprimindo-a e efetuando o pagamento do valor de inscrição. 

5.4.17. Caberá recurso contra o indeferimento do pedido de isenção do pagamento do valor 
de inscrição conforme previsto neste Edital. 

5.4.18. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato como isento será 
automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes, assegurado 
o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 
6. PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 
REALIZAÇÃO DE PROVAS 

6.1. Condições especiais de realização das provas poderão ser requeridas tanto para 
pessoas com deficiência quanto para pessoas que, em razão de alguma limitação temporária, 
tenham necessidades especiais. 

6.2. O candidato poderá requerer, no ato da inscrição ou no momento do pedido de isenção 
do valor de inscrição, atendimento especial para o dia de realização das provas, indicando as 
condições de que necessita para sua realização. 

6.3.  A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato, assim 
consideradas aquelas que possibilitam a prestação do exame respectivo, será condicionada à 
solicitação do candidato e à legislação específica, devendo ser observada a possibilidade 
técnica examinada pela Evolução Consultoria LTDA. 

6.3.1 A Evolução Consultoria LTDA assegurará aos candidatos com deficiência 
locais de fácil acesso, sem barreiras arquitetônicas e, quando for o caso, pessoas, 
equipamentos e instrumentos para auxílio durante a realização das provas.  

6.3.2. O candidato com deficiência deverá requerer condições especiais (ledor, 
intérprete de LIBRAS, Prova ampliada, auxílio para transcrição ou sala de mais fácil acesso). 
Caso não o faça, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva 
responsabilidade a opção de realizar ou não a Prova sem as condições especiais não 
solicitadas. 

6.3.3. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá 
indicar sua condição, informando, na solicitação, que necessita de auxílio para transcrição das 
respostas. Nesse caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não podendo o Município de 
COTRIGUAÇU e a Evolução Consultoria LTDA serem responsabilizados, sob qualquer 
alegação por parte do candidato, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal. 
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6.4. O candidato que solicitar condições especiais para realização de prova deverá assinalar, 
na Ficha Eletrônica de Isenção ou no Requerimento Eletrônico de Inscrição, nos respectivos 
prazos, a condição especial de que necessitar para a realização da Prova, quando houver. 

6.5. O candidato que eventualmente não indicar a condição especial de que necessita, não 
terá a condição atendida. 

6.6. O candidato que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá 
encaminhar requerimento por escrito, datado e assinado, acompanhado de parecer emitido 
por especialista da área de sua deficiência, que justificará a necessidade do tempo adicional 
solicitado pelo candidato, nos termos do § 2º do artigo 40 do Decreto Federal nº 3.298/1999, 
até o término do período das inscrições. 

6.7. Às pessoas com deficiência visual que solicitarem auxílio ledor, serviço especializado de 
leitura da Prova para pessoas com deficiências, será oferecido leitura em voz alta de toda a 
Prova, sem realizar nenhum tipo de interpretação ou explicação sobre os conteúdos. 

6.8. Às pessoas com deficiência visual que solicitarem Prova especial ampliada serão 
oferecidas provas com tamanho de letra aumentada para facilitar a visualização. O 
participante com baixa visão que, além de Prova ampliada, tiver solicitado auxílio de ledor 
será atendido em sala individual. Se necessária uma Prova ampliada em papel especial ou 
fonte superior a corpo 18, o candidato deve enviar Laudo Médico especificando a necessidade 
de forma justificada. O número de candidatos com Prova ampliada que não tiverem solicitado 
auxílio de ledor ou será de, no máximo, 15 (quinze) por sala. 

6.9. Às pessoas com deficiência auditiva que solicitarem condições especiais serão 
oferecidos intérpretes de LIBRAS somente para tradução das informações e / ou orientações 
para realização da Prova. 

6.10. A critério médico devidamente comprovado, o candidato que por alguma razão 
necessitar de atendimento especial de qualquer natureza para a realização das provas, deverá 
enviar à Evolução Consultoria LTDA, durante o período de inscrição, o Laudo Médico, 
indicando as condições de que necessita para a realização das provas e as razões de sua 
solicitação (email: evoselecoes@gmail.com). A concessão do atendimento especial fica 
condicionada à possibilidade técnica examinada pela Evolução Consultoria LTDA. 

6.11. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da Prova poderá 
fazê-lo, desde que assim o requeira durante o período de inscrição. 

6.12. Haverá compensação do tempo de amamentação de até 30 (trinta) minutos em favor da 
candidata. 

6.13. O candidato que necessitar de sala de fácil acesso deverá requerer durante o período de 
inscrição. 

6.14. As solicitações de condições especiais deverão ser realizadas durante o período de 
inscrição, por meio de requerimento de inscrição ou isenção, e encaminhar o Laudo Médico 
para a Evolução Consultoria LTDA, conforme o seguinte: 
a) O Laudo Médico deverá ser digitalizado em um único arquivo de extensão PDF e 
submetido via upload na “Área do Candidato”, no link específico, respeitando o prazo previsto. 

b) O Município de Cotriguaçu – MT e a Evolução Consultoria LTDA não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de não observância da 
alínea “a” do item 6.14. 
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6.15. O candidato que não realizar a solicitação ou não apresentar a documentação no prazo 
estabelecido neste Edital ou apresentar documentos que não permitam a perfeita avaliação, 
seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a solicitação atendida por questões de não 
adequação das instalações físicas do local de realização das provas; tal avaliação será 
realizada pela Comissão organizadora do Processo Seletivo Simplificado local do Processo 
Seletivo Simplificado no dia da aplicação das provas. 

6.16. Na hipótese de não cumprimento deste Edital, o atendimento às condições solicitadas 
ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido pela Evolução Consultoria 
LTDA. 

6.17. Para a amamentação, a criança deverá permanecer no ambiente a ser determinado 
pela Coordenação local deste Processo Seletivo Simplificado. 

6.18. A criança deverá estar acompanhada somente de um adulto responsável por sua 
guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata), e a permanência temporária desse 
adulto, em local apropriado, será autorizada pela Coordenação deste Processo Seletivo. 

6.18.1. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário 
estabelecido para fechamento dos portões e ficará com a criança em sala reservada para 
essa finalidade, próxima ao local de aplicação das provas. 

6.18.2. A pessoa acompanhante deverá apresentar documento oficial de identificação com 
foto para que sua entrada e permanência no local sejam autorizadas. 

6.19. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma fiscal, do 
sexo feminino, da Evolução Consultoria LTDA, que garantirá que sua conduta esteja de 
acordo com os termos e condições deste Edital. 

6.20. Nos momentos necessários à amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

6.21. A amamentação dar-se-á nos momentos em que se fizerem necessários e na sala 
reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, 
sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata. 

6.22. A Evolução Consultoria LTDA não disponibilizará acompanhante para guarda de 
criança, devendo a candidata lactante levar acompanhante para tanto, sob pena de não poder 
realizar as provas. 

 
7. DA COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

7.1. A Evolução Consultoria LTDA divulgará, no endereço eletrônico 
www.evoconcursos.com.br, para consulta e impressão pelo próprio candidato, conforme o 
cronograma, o Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI), que conterá a data, o horário e local 
de realização das provas. 

7.2. É de inteira responsabilidade do candidato consultar, no endereço eletrônico 
www.evoconcursos.com.br, as informações relativas ao horário e local da Prova. 

7.3. No CDI, estarão expressos nome completo do candidato, nº de inscrição, nome e código 
do cargo / área de conhecimento para o qual concorre, número do documento de identidade, 
data de nascimento, a data, o horário e o local de realização das provas (escola / prédio / 
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sala), e outras orientações úteis ao candidato. 

7.4. É obrigação do candidato conferir no CDI seu nome, o número do documento utilizado na 
inscrição, a sigla do órgão expedidor, bem como a data de nascimento. 

7.5. Eventuais erros de digitação ocorridos durante o preenchimento do formulário de inscrição 
ou isenção, tais como nome do candidato, nome social, número do documento de identidade 
utilizado na inscrição, sigla do órgão expedidor ou na data de nascimento, deverão ser 
corrigidos pelo próprio candidato diretamente no sistema disponível no site 
www.evoconcursos.com.br, clicar na inscrição e realizar a correção dos dados pessoais até o 
dia 30 de março de 2025. 

7.5.1. Após o dia 30 de março de 2025, as informações prestadas serão definitivas 
para este Processo Seletivo Simplificado e não poderão ser alteradas ou retificadas. 

7.5.2. O Município de Cotriguaçu – MT e a Evolução Consultoria LTDA não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de não observância no 
item 7.5. 

7.5.3. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da correção de 
dados prevista no item 7.5. 

7.6. O candidato que não realizar a correção dos dados pessoais até a data prevista no item 
7.5 não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal.  

7.7. Em nenhuma hipótese, serão efetuadas alterações e / ou retificações, relativos ao cargo / 
área de conhecimento pelo candidato no Requerimento de Isenção ou no Formulário 
Eletrônico de Inscrição. 

 
8. DAS PROVAS 

8.1,  Da data e do local de realização das Provas Objetivas 

8.1.1. O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital será composto por provas 
objetivas. 

8.1.2. A aplicação da Prova Objetiva ocorrerá no dia 13 de abril  de 2025 e será realizada no 
Município de Cotriguaçu – MT, sendo 3 (três) horas de prova, em endereço a ser 
divulgado na convocação. 

8.1.3. As provas serão realizadas nos turnos da manhã e, caso seja necessário, também no 
período da tarde, conforme disposto em lista a ser divulgada junto com a lista definitiva 
de inscritos.  

8.1.4. A confirmação da data de realização da Prova será divulgada e disponibilizada no 
endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br. 

8.1.5. Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos 
ou feriados. 

8.1.6. O candidato somente poderá realizar as provas em data, local e horários definidos no 
Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI). 

8.1.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de 
realização da Prova, para fins de justificativa de sua ausência. 



 

M U N I C Í P I O  D E  C O T R I G U A Ç U  
 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO  

13 
Evolução Consultoria LTDA (Instituto Evo)  
Tel.: (32) 98467-6549 (whats app) - e-mail: evoconsultorialtda@gmail.com 

8.1.8. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de locais adequados, a Evolução 
Consultoria LTDA reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas às determinadas 
para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte e alojamento desses candidatos. 

8.2.  Da Prova Objetiva: 

8.2.1. A Prova Objetiva deste Processo Seletivo Simplificado será de caráter eliminatório e 
classificatório, e será aplicada no dia 13 de abril de 2025. 

8.2.2. A Prova Objetiva será composta da seguinte forma: 25 (vinte e cinco) questões objetivas 
de múltipla escolha. 

8.2.3. Cada questão da Prova Objetiva terá 4 (quatro) alternativas de resposta, devendo ser 
marcada como resposta apenas 1 (uma) alternativa por questão. 

8.2.4. As áreas de conhecimento e o número de questões da Prova Objetiva estão definidos 
nos Anexo IV deste Edital. 

8.2.5. As questões da Prova Objetiva versarão sobre as Referências de Estudo contidas no 
Anexo V deste Edital. 

8.2.6. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco) pontos, por 
processo eletrônico, sendo atribuídos os pontos para cada resposta correta, conforme Anexo 
IV. 

8.2.7. Será considerado aprovado na Prova Objetiva o candidato que não zerar mínimo 50% 
Anexo IV. 

8.2.8. Será excluído deste Processo Seletivo o candidato que não obtiver a pontuação mínima 
exigida para aprovação nos termos do Anexo IV. 

8.3.  Da Prova de Redação: não haverá prova de redação. 

8.4.  Das condições de realização das provas: 

8.4.1. As provas serão aplicadas em Cotriguaçu – MT, no dia 13 de abril de 2025, ficando 
essa data subordinada à disponibilidade de locais adequados à realização das provas. 

8.4.2. Não haverá segunda chamada para as provas, devendo ser eliminado deste Processo 
Seletivo Simplificado o candidato ausente por qualquer motivo. 

8.4.3. A duração de realização das provas será de 3 (três) horas. 

8.4.4. Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, salvo nas hipóteses 
previstas no edital. 

8.4.5. Período de Sigilo: não será permitido ao candidato se ausentar em definitivo da sala de 
provas antes de decorridas 1 (uma) hora do início das provas. 

8.4.5.1. O candidato poderá levar o caderno de provas somente após 1 (uma) hora do 
início da prova. 

8.4.5.2. No caderno de provas, o verso poderá ser ultilizado como rascunho, o qual 
poderá ser levado pelo candidato antes do prazo previsto no item 8.4.6.1. Ao terminar a 
Prova Objetiva, o candidato entregará ao fiscal o Cartão de Respostas devidamente 
assinados nos locais apropriados. 

8.4.6. O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações relativas às suas 
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respostas no Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI) ou em quaisquer outros meios que 
não os permitidos neste Edital e especificados na capa da Prova. 

8.4.7. O tempo de duração das provas abrange assinatura da Folha de Respostas e a 
transcrição das respostas do Caderno de Questões da Prova Objetiva (Folha de Respostas e 
rascunho). 

8.4.7.1. O sinal sonoro para início das provas será emitido até 15 (quinze) minutos 
após o fechamento do portão. Este tempo será destinado para recepção e identificação do 
candidato que tenha entrado no prédio no horário limítrofe, abertura do pacote de provas nas 
salas e sua distribuição, com o verso do Caderno de Provas sobre a mesa. 

8.4.7.2. Será eliminado deste Processo Seletivo Simplificado o candidato que se 
apresentar após o fechamento dos portões. 

8.4.8. Não será permitido ao candidato prestar provas fora da data, do horário estabelecido ou 
do espaço físico determinado pela Evolução Consultoria LTDA. 

8.4.9. O ingresso do candidato na sala para a realização das provas somente será permitido 
dentro do horário estabelecido pela Evolução Consultoria LTDA, informado no CDI e 
divulgado na forma prevista no Edital. 
8.4.10. Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova 30 (trinta) minutos antes do 
horário previsto para o início da realização das provas, munidos do original de documento de 
identidade oficial com foto, caneta esferográfica azul ou preta, fabricada em material 
transparente e preferencialmente do Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI) ou do boleto 
original quitado com comprovante de pagamento. 

8.4.11. Os candidatos não poderão se utilizar, em hipótese alguma, de lapiseira, corretivos ou 
lápis-borracha ou outro material distinto do previsto neste edital. 

8.4.12. No caso de perda, roubo ou na falta do documento de identificação com o qual se 
inscreveu neste Processo Seletivo Simplificado, o candidato poderá apresentar outro 
documento de identificação equivalente, conforme disposto neste Edital. 

8.4.13. Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade 
(RG), Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe (OAB, CRP etc.), Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado de Reservista com foto, Carteira de 
Motorista com foto e Passaporte válidos, documentos digitais com foto (e-Título, CNH digital e 
RG digital) apresentados nos respectivos aplicativos oficiais. 

8.4.13.1. Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas, cópias on-line, foto do documento 
impresso ou on- line, ou até mesmo PDF que o aplicativo possa vir a gerar. 

8.4.13.2. Nos casos em que for apresentado documento digital para fins de identificação, o 
Município de Cotriguaçu – MT e a Evolução Consultoria LTDA não se responsabilizam por 
eventuais falhas e / ou inoperância dos aplicativos oficiais, ausência de sinal de internet ou 
qualquer situação que impossibilite a apresentação do documento em formato digital. 

8.4.14. O documento de identificação deverá estar em perfeita condição, a fim de permitir, 
com clareza, a identificação do candidato e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, 
fotografia, data de nascimento e assinatura. 

8.4.15. O candidato que não apresentar documento de identificação oficial conforme descrito 
neste Edital não poderá fazer a Prova. 
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8.4.16. O candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença de acordo com aquela 
constante no seu documento de identidade apresentado. 

8.4.17. Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar a sala mediante 
consentimento prévio, acompanhado de um fiscal ou sob a fiscalização da equipe de 
aplicação de provas. 

8.4.18. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e / ou permanência 
de pessoas não autorizadas pela Evolução Consultoria LTDA, salvo casos previstos neste 
Edital. 

8.4.19. A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento do 
rompimento de seus lacres, mediante termo formal, na presença de, no mínimo, 2 (dois) 
candidatos convidados aleatoriamente nos locais de realização das provas. 

8.4.20. Será proibido, durante a realização das provas, fazer uso ou portar, mesmo que 
desligados, telefone celular, relógios, pagers, beep, agenda eletrônica, lápis, borracha, 
corretivo, calculadora, walkman, notebook, palmtop, gravador, transmissor / receptor de 
mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, podendo a 
organização deste Processo Seletivo Simplificado vetar o ingresso do candidato com outros 
aparelhos além dos anteriormente citados. 

8.4.21. O candidato deverá levar somente os objetos previstos neste Edital. Caso assim não 
proceda, os pertences pessoais serão deixados em local indicado pelos aplicadores durante 
todo o período de permanência dos candidatos no local da Prova, não se responsabilizando o 
Município de Cotriguaçu – MT e a Evolução Consultoria LTDA por perdas, extravios, furto, 
roubo ou danos que eventualmente ocorrerem. 

8.4.22. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura 
venham a ser entregues à Evolução Consultoria LTDA, serão guardados pelo prazo de 90 
(noventa) dias e encaminhados posteriormente à: 

a) Seção de achados e perdidos dos Correios, se tratando de documentos. 
b) Instituições assistencialistas, se tratando de objetos. 

8.4.23. Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer espécie de 
consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente 
ou por escrito, assim como não será permitido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, 
anotações ou quaisquer outros meios. 

8.4.23.1. Durante o período de realização das provas, não será permitido o uso de óculos 
escuros, boné, chapéu, gorro, lenço ou similares. 

8.4.24. As provas serão distribuídas aos candidatos após a autorização da Coordenação do 
Prédio (Fiscais de Sala). 

8.4.25. Será vedado ao candidato o porte de arma(s) no local de realização das provas, ainda 
que de posse de documento oficial de licença para o respectivo porte. 

8.4.26. As instruções constantes no Caderno de Questões e na Folha de Resposta das Provas 
Objetivas complementam este Edital e deverão ser rigorosamente observadas e seguidas 
pelo candidato. 

8.4.27. Findo o horário limite para a realização da Prova, o candidato deverá entregar a Folha 
de Respostas da Prova Objetiva devidamente preenchida e assinada ao aplicador de sala. 
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8.4.28. O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a realização das provas 
na entrada e saída dos banheiros ou quando houver indício de fraude. 

8.4.29. Será eliminado deste Processo Seletivo Simplificado o candidato que se apresentar 
após o fechamento dos portões. 

8.4.30. Poderá, ainda, ser eliminado o candidato que: 

a) Tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, aplicadores ou 
autoridades presentes. 

b) Estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas a 
este Processo Seletivo Simplificado, por qualquer meio. 

c) Usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros. 

d) Portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de 
documento oficial de licença para o respectivo porte. 

e) Portar, mesmo que desligados, ou fizer uso de, durante o período de realização 
das provas, quaisquer equipamentos eletrônicos, como relógios, calculadora, walkman, 
notebook, palm-top, agenda eletrônica, gravador ou outros similares, ou instrumentos de 
comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, beep, pager, entre outros. 

f) Fizer uso de livros, códigos, manuais, impressos e anotações. 

g) Deixar de atender às normas contidas no Caderno de Questões e na Folha de 
Respostas da Prova Objetiva e demais orientações e instruções expedidas pela Evolução 
Consultoria LTDA, durante a realização das provas. 

h) Se recusar a submeter-se a detector de metais e não apresentar documento de 
identificação e, ainda, se estes estiverem com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não 
identificáveis e / ou danificados. 

i) Deixar de entregar a Folha de Respostas da Prova Objetiva, findo o prazo limite 
para realização da Prova. 

j) Entregar a Folha de Respostas da Prova Objetiva, sem estar devidamente 
preenchido e assinado no local indicado. 

8.4.31. Caso ocorra alguma situação prevista no subitem 8.4.33 deste Edital, a Evolução 
Consultoria LTDA lavrará ocorrência e, em seguida, encaminhará o referido documento à 
Comissão  do Processo Seletivo Simplificado, a fim de que sejam tomadas as providências 
cabíveis, ouvida a Evolução Consultoria LTDA no que lhe couber. 

 
8.4.32. Somente serão permitidos assinalamentos na Folha de Respostas feitos com caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, vedada qualquer colaboração ou participação de 
terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas às pessoas com deficiência. 

8.4.33. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, 
danificar sua Folha de Respostas da Prova Objetiva, sob pena de arcar com os prejuízos 
advindos da impossibilidade de sua correção. 

8.4.34. Não haverá substituição da Folha de Respostas da Prova Objetiva por erro do 
candidato. 
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8.4.35. Ao término do prazo estabelecido para a Prova, os três últimos candidatos deverão 
permanecer na sala até que o último candidato termine sua Prova, devendo todos assinar a 
Ata de Sala, atestando a idoneidade da fiscalização das provas, retirando-se da sala de prova 
de uma só vez. Nas salas que por atendimento a condição especial para realização das 
provas tiver apenas um candidato, ao término da Prova, a Ata de Sala será assinada pelo 
candidato, pelo aplicador e por um fiscal para atestar a idoneidade da fiscalização. 

8.4.36. Na correção da Folha de Respostas, serão computadas como erros as questões não 
assinaladas, as que contiverem mais de uma resposta e as rasuradas. 

8.4.37. Será considerada nula a Folha de Respostas da Prova Objetiva que estiver marcada 
ou escrita a lápis, bem como contendo qualquer forma de identificação ou sinal distintivo 
(nome, pseudônimo, símbolo, data, local, desenhos ou formas) produzido pelo candidato fora 
do lugar especificamente indicado para tal finalidade. 

8.4.38. O Caderno de Questões e os gabaritos das Provas Objetivas serão divulgados no 
endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br, no primeiro dia útil subsequente à data de 
realização da Prova. 

8.4.39. Quando, após as provas, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado meios ilícitos, sua Prova será 
anulada e ele será automaticamente eliminado deste Processo Seletivo Simplificado. 

8.5.  Prova de Títulos 

8.5.1 A Prova de Títulos terá caráter classificatório e será utilizada para os cargos de nível 
superior. 

8.5.2. Serão avaliados os títulos de todos os candidatos aprovados na Prova Objetiva. 

8.5.3. Para a avaliação dos títulos, os candidatos deverão encaminhar a documentação 
comprobatória conforme as orientações deste edital, conforme cronograma. 

a) deverão ser enviados para o email evoselecoes@gmail.com; 

b) todas as atividades inseridas pelo candidato deverão ser comprovadas por 
documentação especificada. Essa comprovação dar-se-á pelo envio dos documentos 
comprobatórios juntamente com cópia de documento de identidade para o email 
evoselecoes@gmail.com. Os documentos deverão estar digitalizados em um único arquivo em 
extensão PDF, observando o tamanho limite de 5 (cinco) megabytes; 

c) o arquivo digitalizado deverá permitir a perfeita condição para análise, não 
podendo estar ilegível, rasurado, dobrado, amassado, incompleto ou cortado; 

d) todos os documentos que não preencherem os requisitos descritos e 
especificados no Edital não serão considerados válidos para pontuação; 

e) depois de concluir o período de submissão dos documentos comprobatórios para 
análise dos títulos, não será permitida qualquer alteração. Não será permitido envio de novos 
documentos e serão considerados inválidos na análise documentos entregues pessoalmente, 
ou diverso da forma prevista em Edital. 
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8.5.4. O candidato que não tiver títulos válidos ou deixar de entregá-los não será eliminado do 
Processo Seletivo Simplificado, porém deixará de computar a pontuação relativa a essa 
etapa. 

8.5.5. A documentação deverá ser entregue individualmente, não podendo, no arquivo 
digitalizado, conter títulos de mais de um candidato. 

8.5.6. Não será permitida submissão de títulos para terceiros, bem como interposição de 
recurso para e contra título de outro candidato. 

8.5.7. Será de inteira responsabilidade do candidato o envio e conferência dos arquivos 
enviados referente a títulos. 

8.5.8. O(s) título(s) referente(s) a cada critério avaliativo deverá(ão) ser submetido(s) uma 
única vez, não se admitindo complementação, suplementação, inclusão e / ou substituição de 
documentos durante ou após os períodos estabelecidos neste Edital. 

8.5.9. Quando da submissão de cada um dos títulos referentes aos respectivos critérios de 
avaliação, cabe ao candidato o correto preenchimento das informações sistemicamente 
solicitadas em consonância com o documento postado. 

8.5.10. Somente serão aceitos os títulos previstos neste edital, observados os limites de 
pontuação e de quantidade para cada item de avaliação. Os títulos e os comprovantes 
deverão ser expedidos até a data de sua entrega. 

8.5.11. Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo ou por qualquer outra forma não 
prevista neste Edital. 

8.5.12. Os documentos originais que forem digitalizados e que não contiverem os 
mecanismos de validação da autenticidade não serão aceitos. 

8.5.13. Os documentos digitais e com assinatura eletrônica não precisam ser autenticados em 
serviço notarial e registros (Cartório de Notas), desde que estejam acompanhados dos 
mecanismos de validação da autenticidade. 

8.5.14. Documentos digitais com assinatura eletrônica que não permitirem a perfeita condição 
de acesso dos mecanismos de validação ou qualquer situação que impeça a confirmação não 
serão considerados na análise e acarretará o indeferimento do documento. 

8.5.15. A veracidade das informações prestadas no envio da imagem dos títulos será de 
inteira responsabilidade do candidato; a Banca Examinadora analisará apenas a 
documentação apresentada e não realizará diligências, no caso de serem prestadas 
informações inverídicas, a qualquer momento, por se tratar de crime contra a fé pública, e 
acarretará a eliminação do Processo Seletivo Simplificado. 

8.5.16. Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste 
Edital. 

8.5.17..Em caso de alteração do nome civil do candidato, seja por retificação seja por 
complementação, por motivo de casamento ou outro estado civil, o candidato deverá 
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submeter via upload, junto com os títulos do respectivo critério avaliado, cópia autenticada do 
documento oficial que comprove a alteração. Nos documentos que constarem o verso em 
branco, deverá ser batido um carimbo com a expressão “Em branco”. 

8.5.18. Os títulos serão considerados somente quando diretamente relacionados ao cargo a 
que o candidato estiver concorrendo. Em caso da entrega de mais de um título de formação, 
será atribuída somente a pontuação máxima prevista em cada item de avaliação. 

8.5.19. Os títulos e os comprovantes deverão ser expedidos até a data prevista no Ato 
Convocatório para entregas de títulos desse certame. 

8.5.20. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos é facultativa. O candidato que 
não entregar título não será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

8.5.22. Quadro de pontuação da Prova de Títulos: 

a) Os títulos de formação acadêmica receberão pontuação conforme especificações 
contidas na tabela a seguir: 

 

CRITÉRIO DE 
AVALIAÇÃO 

TÍTULO 
QUANTIDADE 
MÁXIMA DE 

COMPROVAÇÕES 

PONTUAÇÃO 
POR ITEM 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

POR ITEM 

PÓS-
GRADUAÇÃO 
(lato sensu) 

 
Certificado de 
conclusão de curso de 
pós- graduação lato 
sensu, com carga 
horária mínima de 360 
horas – Especialização, 
de acordo com a 
legislação em vigor, 
fornecido por instituição 
de ensino reconhecida 
pelo Ministério da 
Educação na área de 
seleção específica a 
que concorre e com 
conteúdos ministrados / 
histórico. 
 

1 1,25 1,25 

MESTRADO 
(stricto sensu) 

 
Diploma de conclusão 
de curso de pós- 
graduação stricto sensu 
– Mestrado, fornecido 
por instituição de ensino 
reconhecida pelo 
Ministério da Educação 

1 1,75 1,75 
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na área específica a 
que concorre. 
 

DOUTORADO 
(stricto sensu) 

 
Diploma de conclusão 
de curso de pós- 
graduação stricto sensu 
– Doutorado, fornecido 
por instituição de ensino 
reconhecida pelo 
Ministério da Educação, 
na área específica a 
que concorre. 
 

1 2,5 2,5 

a.1. Serão aceitos como documentos os títulos que forem representados por diplomas e 
certificados definitivos de conclusão de curso expedidos por instituição reconhecida pelo 
MEC, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do 
responsável pela expedição do documento. 

a.2. Será pontuado apenas 1 (um) título por formação acadêmica, sendo: 1 (um) título de 
especialização lato sensu, 1 (um) de stricto sensu mestrado, 1 (um) de stricto sensu 
doutorado, conforme pontuação do quadro acima. 

a.3. A comprovação de títulos referentes à pós-graduação, para a qual se aceitarão 
declarações que contenham o mesmo conteúdo de um diploma e / ou certificado 
expedido por instituição superior reconhecida pelo MEC, e documentos em língua 
estrangeira observará os seguintes critérios: 

a.4. Nível lato sensu, mediante a apresentação de fotocópia, do certificado de conclusão, 
expedido por instituição superior reconhecida pelo MEC, com indicação da carga horária 
mínima de 360 horas e dos conteúdos ministrados / histórico, autenticado conforme 
previsto neste edital. 

a.5. Nível stricto sensu (mestrado e doutorado), mediante a apresentação de fotocópias 
autenticadas em cartório dos respectivos diplomas, expedidos por instituição superior 
reconhecida pelo MEC ou de fotocópias autenticadas em cartório das Atas das Bancas 
Examinadoras, devidamente assinadas, comprovando a aprovação das dissertações ou 
teses autenticadas conforme previsto neste edital. 

a.6. Não serão aceitas declarações e / ou documentos em língua estrangeira que não 
contenham o mesmo conteúdo de um diploma e / ou certificado, expedido por instituição 
superior reconhecida pelo MEC. 

a.7. Os candidatos detentores de certificados de especialização ou diplomas de mestrado 
ou doutorado realizados em universidades estrangeiras só terão seus cursos 
considerados para os fins deste Edital se seus diplomas tiverem sido revalidados 
conforme as regras estabelecidas pelo MEC. 
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a.8. Os candidatos detentores de certificados de especialização ou diplomas de mestrado 
ou doutorado realizados em universidades estrangeiras deverão apresentar juntamente a 
estes títulos documento comprobatório emitido por instituição reconhecida pelo MEC. 

a.9. Não será aceito qualquer tipo de estágio, bolsa de estudo ou monitoria para 
pontuação dos títulos acadêmicos e tempo de serviço. 

8.5.23. A pontuação máxima possível na prova de títulos será de 5,5 pontos.  

8.5.24. Em nenhuma hipótese, serão devolvidas ou disponibilizadas cópias, aos candidatos, 
dos documentos entregues referentes aos títulos. 

8.5.25. Documentos emitidos pela internet somente serão aceitos com autenticação digital 
para verificação da validade da assinatura do documento. Documentos com QRcode da 
assinatura digital que não contiverem mecanismos de validação on-line não serão 
considerados. 

8.5.26. Títulos indicados como requisitos básicos para a contratação e exercício do cargo / 
especialidade não serão pontuados. 

8.5.27. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 
e experiência profissional apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, 
comprovada a culpa, o candidato será excluído deste Processo Seletivo Simplificado, sem 
prejuízo das medidas penais cabíveis. 

8.5.28. O Município de Cotriguaçu – MT e a Evolução Consultoria LTDA não se 
responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, por 
recursos não recebidos por falhas de comunicação; congestionamento das linhas de 
comunicação; problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, 
falha na submissão do arquivo, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a 
transferência dos dados. 

8.5.29. O resultado da Prova de Títulos será disponibilizado no dia 28 de abril de 2025. 

 
9. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE DOS CANDIDATOS 

9.1. Será considerado aprovado neste Processo Seletivo Simplificado o candidato que não 
zerar na Prova Objetiva. 

9.2. A nota final dos candidatos aprovados neste Processo Seletivo Simplificado será igual 
ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva, Prova de Títulos e Prova Prática (quando 
houver). 

9.3. O total de pontos obtido na Prova Objetiva será igual à soma dos pontos obtidos em todos 
os conteúdos. 

9.4. Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos, serão aplicados critérios de 
desempate, tendo preferência, sucessivamente, o candidato que tiver: 

a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece o parágrafo 
único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), 
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sendo considerada, para esse fim, a data de realização das Provas Objetivas. 

b) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Conhecimentos 
Específicos. 

c) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Língua Portuguesa. 

d) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Matemática, no que 
couber. 

e) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Informática, no que 
couber. 

f) Idade maior. 

g) Ainda assim permanecendo o empate, sorteio. 

9.5. Os candidatos aprovados neste Processo Seletivo Simplificado serão classificados em 
ordem decrescente de nota final, observada a área de conhecimento para as quais 
concorreram. 

9.6. A classificação dos candidatos aprovados será feita em lista única 

9.7. O resultado final deste Processo Seletivo Simplificado será disponibilizado, por download 
do arquivo, nos endereços eletrônicos www.cotriguacu.mt.gov.br e www.evoconcursos.com.br, 
e seu extrato de aviso de publicação será veiculado no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal 
de Cotriguaçu - MT, em que constarão as notas finais dos candidatos aprovados, assim como 
a classificação por eles obtida. 

9.8. O candidato não aprovado será excluído do Processo Seletivo Simplificado e não 
constará da lista de classificação. 

9.8.1. Não haverá divulgação da relação de candidatos reprovados. 

9.8.2. O candidato reprovado poderá obter a informação sobre a sua situação neste Processo 
Seletivo Simplificado através de Consulta Individual no endereço eletrônico 
www.evoconcursos.com.br após a publicação dos resultados. 

 
10. DOS RECURSOS 

10.1. Caberá interposição de recurso fundamentado à Evolução Consultoria LTDA, nos prazos 
descritos no cronograma, no horário das 9h (nove horas) do primeiro dia às 17h dezessete 
horas). 

. 

10.2. Os recursos mencionados no subitem 10.1 deste Edital deverão ser encaminhados 
exclusivamente via internet pelo endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br, por meio do 
link correspondente a cada fase recursal, conforme discriminado no subitem 10.1. Se for 
necessário encaminhar algum anexo, enviar email para evoselecoes@gmail.com, contendo 
no assunto do email o nome completo do candidato seguido de “Prefeitura de Cotriguaçu - 
MT” (exemplo: Rodrigo dos Santos – Prefeitura de Cotriguaçu - MT). 

10.3. Os recursos devem seguir as determinações constantes no endereço eletrônico 
www.evoconcursos.com.br e: 

a) serem elaborados com argumentação lógica, consistente e acrescidos de 
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indicação da referência pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos; 

b) apresentar a fundamentação referente apenas à questão previamente selecionada 
para recurso; 

c) indicar corretamente o número da questão e as alternativas a que se refere o 
recurso; 

d) após a submissão do recurso, não será permitido editá-lo ou exclui-lo. 

10.4. Para situação mencionada no item 10.1, será admitido recurso para cada 
candidato, devidamente fundamentado, conforme previsto no item 10.2. 

10.5. Não serão aceitos recursos coletivos. 

10.6. Serão indeferidos os recursos que: 

a) não estiverem devidamente fundamentados; 

b) não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 

c) forem encaminhados via fax, telegrama, ou via internet fora do endereço 
eletrônico / link definido no item 10.2, com exceção das situações em que seja necessário o 
encaminhamento de anexos para o email evoselecoes@gmail.com; 

d) forem interpostos em desacordo com o prazo conforme estabelecido no item 10.1; 

e) apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada 
para recurso; 

f) forem apresentados contra a nota e / ou documentos de outros candidatos. 

10.7. Não serão deferidos os recursos a que se refere o item 10.1 que não atenderem às 
formas e aos prazos determinados neste Edital. 

10.8. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou 
quaisquer outros instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado no subitem 
10.1 deste Edital. 

10.9. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será divulgada no 
endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br. 

10.10. Após a divulgação oficial de que trata o subitem 10.9 deste Edital, a fundamentação 
objetiva da decisão da banca examinadora sobre o recurso ficará disponível para consulta do 
candidato no endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br, em campo específico, até o 
encerramento deste Processo Seletivo Simplificado. 

10.11. A decisão de que trata o subitem 10.9 deste Edital terá caráter terminativo e não será 
objeto de reexame. 

10.12. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos que fizeram a Prova e não obtiveram pontuação nas referidas questões conforme 
o primeiro gabarito oficial, independentemente de interposição de recursos. Os candidatos 
que houverem recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, terão esses pontos 
mantidos sem receber pontuação a mais. 

10.13. Alterado o gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas 
serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 
10.14. Na ocorrência do disposto nos itens 10.12 e 10.13 deste Edital, poderá haver alteração 
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da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá 
ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 

10.15. Não haverá reapreciação de recursos. 

10.16. Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a complementação, a suplementação e / 
ou a substituição de documentos durante ou após os períodos recursais previstos neste 
Edital. 

10.17. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

10.18. Após análise dos recursos, será disponibilizado a decisão, por download do arquivo, 
no endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br, e seu extrato de aviso de publicação será 
veiculado no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu - MT. 

10.19. Em caso de alteração do resultado, será publicada a reclassificação dos candidatos e 
a divulgação da nova lista de aprovados. 

10.20. O Município de Cotriguaçu - MT e a Evolução Consultoria LTDA não se 
responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, por recursos 
não recebidos por falhas de comunicação; congestionamento das linhas de comunicação; 
problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por 
outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados. 

 
11. DA HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

11.1. O ato de homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado será por 
download do arquivo, no endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br, e seu extrato de 
aviso de publicação será veiculado no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu - 
MT. 

 
12. DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS 

12.1.  Das Disposições Gerais 

12.1.1. Todos os candidatos contratados em decorrência de aprovação neste Processo 
Seletivo Simplificado deverão se submeter a Exame Médico Pré-Admissional, sob a 
responsabilidade do Município de Cotriguaçu - MT, que concluirá quanto à sua aptidão física e 
/ ou mental para o exercício do cargo. 

12.1.2. O candidato que for considerado inapto no Exame Médico Pré-Admissional poderá 
recorrer da decisão junto ao Município de Cotriguaçu - MT, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, contados da data em que se der a ciência do resultado da inaptidão ao candidato. 

12.1.3. Decorrido o prazo para interposição do recurso de que trata o subitem 12.1.2 deste 
Edital, o candidato considerado inapto no Exame Médico Pré-Admissional estará impedido de 
tomar ser contratado. 

12.1.4. O recurso referido no subitem 12.1.2 deste Edital suspende o prazo legal para a 
assinatura do contrato. 

 
13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
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13.1. Concluído o Processo Seletivo Simplificado e homologado o resultado final, a 
contratação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste Edital 
obedecerá à estrita ordem de classificação, ao prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado  e ao cumprimento das disposições legais pertinentes. 

13.2. A contratação será direito subjetivo do candidato aprovado dentro do número de vagas 
ofertadas neste Edital, no prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 

13.3. O candidato contratado deverá se apresentar para a contratação, às suas expensas, 
quando convocado para a contratação, sob pena de ter seu ato da contratação tornado sem 
efeito. 

13.3.1. O Município de Cotriguaçu - MT publicará o ato da contratação dos candidatos no sítio 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu - MT divulgado no endereço eletrônico 
própria prefeitura. 

13.4. O candidato contratado deverá apresentar obrigatoriamente os originais e cópias 
simples dos documentos discriminados pelo Setor de Recursos Humanos, no ato da 
contratação: 

13.5. O candidato contratado será responsabilizado administrativamente por quaisquer 
informações inverídicas que vier a prestar, sendo assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 

13.6. Estará impedido de assinar o contrato o candidato que deixar de comprovar qualquer 
um dos requisitos especificados no subitem 13.4 deste Edital. 

13.7. Poderão ser exigidos pelo Município de Cotriguaçu, no ato da contratação, outros 
documentos além dos acima relacionados, quando a exigência for justificada. 

13.8. O candidato que for contratado na condição de pessoa com deficiência não poderá 
arguir ou utilizar essa condição para pleitear lotação, alteração de carga horária, alteração de 
jornada de trabalho e limitação de atribuições para o desempenho da função. 

 
14. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

14.1. O candidato, desde logo, manifesta pela livre, informada e inequívoca concordância com 
o tratamento de seus dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei 
nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

14.2. O candidato consente e concorda que o Município de Cotriguaçu - MT e a Evolução 
Consultoria LTDA tomem decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem 
como realizem o tratamento de seus dados pessoais, envolvendo operações como as que se 
referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, 
avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou 
extração. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O Município de Cotriguaçu - MT e a Evolução Consultoria LTDA eximem-se das 
despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestar as provas deste Processo 
Seletivo Simplificado. 
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15.2. Todas as publicações oficiais referentes ao Processo Seletivo Simplificado de que trata 
este Edital serão feitas no endereço eletrônico www.cotriguacu.mt.gov.br. 

15.3. O acompanhamento das publicações, atos complementares, avisos, comunicados e 
convocações referentes ao Processo Seletivo Simplificado é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. 

15.4. O candidato deverá consultar os endereços eletrônicos do Município de Cotriguaçu - 
MT,  www.cotriguacu.mt.gov.br, e da Evolução Consultoria LTDA, www.evoconcursos.com.br, 
frequentemente, para verificar as informações que lhe são pertinentes referentes à execução 
do Processo Seletivo Simplificado, até a data de homologação. 

15.5. Após a data de homologação do Processo Seletivo Simplificado, os candidatos deverão 
consultar informações sobre a contratação no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de 
Cotriguaçu - MT  www.cotriguacu.mt.gov.br. 

15.6. Não serão prestadas por telefone informações relativas ao resultado ou qualquer outro 
gênero de informação deste Processo Seletivo Simplificado. 

15.7. A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos da Prefeitura Municipal 
de Cotriguaçu - MT e da Evolução Consultoria LTDA não isenta o candidato da obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais sobre este Processo Seletivo Simplificado. 

15.8. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, 
avisos, comunicados e convocações, relativos a este Processo Seletivo Simplificado, que 
vierem a ser publicados no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu - MT, no 
endereço eletrônico www.cotriguacu.mt.gov.br e divulgados nos endereços eletrônicos do 
Município de Cotriguaçu - MT, www.cotriguacu.mt.gov.br, e Evolução Consultoria LTDA, 
www.evoconcursos.com.br. 

15.8.1. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, as orientações contidas nos 
cadernos de prova, as instruções contidas nos locais de prova, bem como as orientações e 
avisos realizados pela Comissão de Prova. 

15.9. Para fins de comprovação de aprovação ou classificação do candidato no Processo 
Seletivo Simplificado, será válida a publicação no sítio eletrônio da Prefeitura Municipal de 
Cotriguaçu - MT. 

15.10. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os 
candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de 
documentos após as datas estabelecidas. 

15.11. O Município de Cotriguaçu - MT e a Evolução Consultoria LTDA não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes às 
matérias deste Processo Seletivo Simplificado que não sejam oficialmente divulgadas ou por 
quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste Edital. 

15.12. Não serão fornecidas provas relativas a Processo Seletivos anteriores. 

15.13. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as 
alterações em dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores, não serão objeto de 
avaliação nas provas do Processo Seletivo. 

15.14. Para contagem dos prazos de interposição de recursos, deverá ser observado o 
disposto no subitem 10.1 deste Edital. 
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15.15. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou 
quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado neste 
Edital. 

15.16. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, Prova e / ou tornar sem efeito a 
contratação do candidato, em todos os atos relacionados a este Processo Seletivo 
Simplificado, quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, 
irregularidade de documentos, ou, ainda, irregularidade na realização das provas, com 
finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

15.16.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no subitem 15.16 deste Edital, o 
candidato estará sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do 
Código Penal. 

15.17. Em caso de verificação de incorreção nos dados pessoais (nome, endereço e telefone 
para contato, data de nascimento) constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição, o 
candidato deverá atualizar suas informações nas seguintes condições: 

a) Até a data de 30 de março de 2025 o candidato deverá manter seu endereço, 
telefones de contato ou correio eletrônico atualizados na Evolução Consultoria LTDA, no 
endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br, em link específico. 

b) O candidato deverá obrigatoriamente realizar a atualização dos dados pessoais 
(nome, identidade, órgão expedidor, data da expedição e data de nascimento), até 30 de 
março de 2025. 

c) Após o dia 05 de maio de 2025 e a homologação do Processo Seletivo 
Simplificado e durante o prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado, o candidato 
deverá efetuar a atualização de seus dados cadastrais junto à Diretoria Administrativa de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu - MT. 

15.18. A atualização de dados pessoais junto ao Município de Cotriguaçu - MT e à Evolução 
Consultoria LTDA não desobriga o candidato de acompanhar as publicações oficiais do 
Processo Seletivo Simplificado, não cabendo a este alegar perda de prazo por ausência de 
recebimento de correspondência. 

15.19. O Município de Cotriguaçu - MT e a Evolução Consultoria LTDA não se responsabilizam 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço eletrônico incorreto e / ou desatualizado; 

b) contato telefonico tezatualizado  

15.20. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos 
serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cotriguaçu - MT e pela Evolução Consultoria LTDA, no que a cada um couber. 

15.21. Será admitido pedido de impugnação do Edital, devidamente fundamentado e com a 
identificação do impugnante, desde que interposto, sob pena de preclusão, no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis contados da data de publicação do Edital. O pedido deverá ser encaminhado 
ao endereço de e-mail evoselecoes@gmail.com. 

15.22. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
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será comunicada em ato complementar ao Edital, e seu extrato de aviso de publicação será 
veiculado no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu - MT e a íntegra por meio 
de download do arquivo, no endereço eletrônico www.cotriguacu.mt.gov.br. 

15.23. Informações sobre os procedimentos ou termos do Edital e seus anexos poderão ser 
encaminhadas para os canais de atendimento: e-mail evoselecoes@gmail.com. ou 
atendimento virtual disponível no endereço eletrônico www.evoconcursos.com.br, e serão 
respondidas no prazo máximo de até 3 (três) dias úteis, respeitando o horário de atendimento 
previsto neste edital. 

15.24. Integram-se a este Edital os seguintes anexos: 

*Anexo I – Quadro com informações sobre os cargos, jornada de trabalho, salário e distribuição 
de vagas. 

*Anexo II – Descrição das Atribuições dos cargos. 

*Anexo III – Quadro das Provas 

*Anexo IV – Prova Prática para Condutor de Ambulância, Apoio Operacional, Motorista B e 
Motorista D 

*Anexo V – Cronograma 
 
 

Cotriguaçu - MT, 11 de março de 2025. 

 

 

LÊDA PEREIRA SOUZA SILVA 
Presidente da Comissão PSS 

 
ANEXO I – QUADRO DE CARGOS 

 

Categori
a 

Funcion
al 

Local De 
Lotação 

Prova 
Prá

ca 

C/H 
Rem. 

Inicial 
R$ 

Cadast
r o 

Reserva 

 
Vagas 

Escolaridade 

Assistent
e 

Social 

Estrutura 
Administrativa - 

Sede 

Não 30 R$ 
3.773,88 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 
ão 

CR  

 
- 

Nível Superior 
Completo Em 

Serviço Social Com 
Registro De 

Conselho 
Competente. 
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Enfermeiro Sec. De 
Saúde Sede 

Não 40 R$ 
5.031,84 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 

ão 

CR  

 
- 

Nível Superior 
Completo Em 
Enfermagem E 

Registro No 
Conselho De 

Classe. 

Enfermeiro Sec. De 
Saúde Nova 

União 

Não 40 R$ 
5,031,84 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 

ão 

 

 
- 

 

 
01 

Nível Superior 
Completo Em 
Enfermagem E 

Registro No 
Conselho De 

Classe. 

Enfermeiro Sec. De 
Saúde 
Agrovila 

Não 40 R$ 
5,031,84 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 

ão 

 

 
CR 

 

 
- 

Nível Superior 
Completo Em 
Enfermagem E 

Registro No 
Conselho De 

Classe. 

Enfermeiro Sec. De 
Saúde Nova 
Esperança 

Não 40 R$ 
5.031,84 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 
ão 

 

 
CR 

 

 
- 

Nível Superior 
Completo Em 
Enfermagem E 

Registro No 
Conselho De 

Classe. 

Enfermeiro Sec. De Saúde 
Linha Gaúcha 

Não 40 R$ 
5031,84 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 
ão 

CR  

 
- 

Nível Superior 
Completo Em 
Enfermagem E 

Registro No 
Conselho De 

Classe. 

Engenheiro 
Civil 

Estrutura 
Administra v a 

- Sede 

Não 40 R$ 
5.031,84 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 

ão 

CR  

 
- 

Nível Superior 
Completo Em 

Engenharia Civil 
Com Registro De 

Conselho 
Competente. 

Farmacêu co Sec. De 
Saúde Sede 

Não 40 R$ 
5.031,84 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 
ão 

CR  

 
- 

Nível Superior 
Completo Em 
Farmácia Com 

Registro De 
Conselho 

Competente 
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Biomédico/ 
Bioquímico 

Sec. De 
Saúde Sede 

Não 30 R$ 
5.031,84 

+ 

Auxilio 

Alimentaç 

ão 

CR  

 
- 

Nível Superior 
Completo Em 
Biomedicina E 
Registro No 

Conselho 
Competente 

Odontólogo Sec. De 
Saúde Sede 

Não 40 R$ 
5.031,84 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 
ão 

CR  

 
- 

Nível Superior 
Completo Em 
Odontologia E 
Registro No 
Conselho De 

Classe 

Odontólogo Sec. De 
Saúde Nova 

União 

Não 40 R$ 
5.031,84 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 

ão 

 

 
CR 

 

 
- 

Nível Superior 
Completo Em 
Odontologia E 
Registro No 
Conselho De 

Classe. 

Odontólogo Sec. De 
Saúde 
Agrovila 

Não 40 R$ 
5.031,84 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 
ão 

 

 
 

 

 
01 

Nível Superior 
Completo Em 
Odontologia E 
Registro No 
Conselho De 

Classe. 

Psicólogo Estrutura 
Administra v a 

- Sede 

Não 40 R$ 
5.031,84 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 

ão 

 

 
CR 

 

 
- 

Nível Superior 
Completo Em 

Psicologia Com 
Registro De 

Conselho 
Competente 

Fisioterapeuta Sec. De 
Saúde 
Sede 

Não 30 R$: 
3.773,88 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 
ão 

CR  

 
 

Nível Superior 
Completo 

Em Fisioterapia 
Com Registro de 

Conselho 
Competente 

Técnico 
Municipal 

Em 
Radiologia 

Sec. De 
Saúde Sede 

Não 20 R$ 
2.286,54 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 

ão 

 
 

 
CR 

 

 
- 

Nível Médio 
Completo Mais 

Curso Técnico Em 
Radiologia Com 

Registro No 
Conselho De Classe 
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Técnico 
Enfermage

m 

Sec. De 
Saúde Sede 

Não 40 R$ 
3.485,60 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 
ão 

. 
 

CR 

 

 
- 

Nível Médio 
Completo, Custo 

Técnico De 
Enfermagem Com 

Registro De 
Conselho 

Competente 

Técnico 
Enfermage

m 

Sec. De Saúde 
Nova 

Esperança 

Não 40 R$ 
3.485,60 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 
ão 

. 
 

 
 

 
 

 
01 

Nível Médio 
Completo, Custo 

Técnico De 
Enfermagem Com 

Registro De 
Conselho 

Competente 

Técnico 
Enfermage

m 

Sec. De Saúde 
Nova União 

Não 40 R$ 
3.485,60 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 
ão 

. 
 

 
CR 

 
 

 
- 

Nível Médio 
Completo, Custo 

Técnico De 
Enfermagem Com 

Registro De 
Conselho 

Competente 

Técnico 
Enfermage

m 

Sec. De 
Saúde 
Agrovila 

Não 40 R$ 
3.485,60 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 
ão 

 
 

CR 
 

 
 

 
- 

Nível Médio 
Completo, Custo 

Técnico De 
Enfermagem Com 

Registro De 
Conselho 

Competente 

Técnico 
Sanitarist

a 

Sec. De 
Saúde Sede 

Não 40 R$ 
3.485,60 
+ Auxilio 

Alimentaç 

ão 

CR  
 
 

Nível Médio 
Completo, Custo 

Técnico de Técnico 
Sanitarista. 

Assistente 
Administrativo 

Estrutura 
Administrat iva - 

Sede 

Não 40 R$ 
1.886,94 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 
ão 

CR  

 
- 

Nível Médio 
Completo 
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Assistente 
Administrativo 

Estrutura 
Administrat iva 
– Nova União 

Não 40 R$ 
1.886,94 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 

ão 

CR  

 
- 

Nível Médio 
Completo 

Auxiliar 
Em Saúde 

Bucal 

Centro Não 40 R$ 
1.886,94 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 
ão 

CR  

 
- 

Nível Médio 
Completo; 

Auxiliar 
Em Saúde 

Bucal 

Sec. De Saúde 
Nova União 

Não 40 R$ 
1.886,94 

+ 

Auxilio 

Alimentaç 

ão 

CR  

 
- 

Nível Médio 
Completo; 

Auxiliar 
Em Saúde 

Bucal 

Sec. De Saúde 
Nova Agrovila 

Não 40 R$ 
1.886,94 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 
ão 

CR  

 
- 

Nível Médio 
Completo; 

Orientador 
Social 

Municip
al  

Estrutura 
Administrat iva - 

Sede 

Não 40 R$ 
1.886,94 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 

ão 

CR  

 
- 

Nível Médio 
Completo 

 



 

M U N I C Í P I O  D E  C O T R I G U A Ç U  
 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO  

33 
Evolução Consultoria LTDA (Instituto Evo)  
Tel.: (32) 98467-6549 (whats app) - e-mail: evoconsultorialtda@gmail.com 

Condutor de 
Ambulância 

Sec. De 
Saúde 
Sede 

Sim 40 R$ 
2.515,92 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 
ão 

CR  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
- 

Nível Médio 
Completo 
+Carteira 

Nacional De 
Habilitação D, 
Com Devida 
Anotação No 
Campo De 

Observações 
Referente À 

Realização De 
Curso De 

Especialização 
Para Transporte 
De Veículo De 

Emergência 
(Cetve), Nos 
Termos Do 

Artigo 145-A, Da 
Lei Nº 9.503/97 

(Código 
Brasileiro De 

Trânsito). 

Condutor de 
Ambulância 

Sec. De 
Saúde 

Nova União 

Sim 40 R$ 
2.515,92 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 
ão 

 01 
 
 
 
 
 

 
 

Nível Médio 
Completo 
+Carteira 

Nacional De 
Habilitação D, 
Com Devida 
Anotação No 
Campo De 

Observações 
Referente À 

Realização De 
Curso De 

Especialização 
Para Transporte 
De Veículo De 

Emergência 

       (Cetve), Nos 
Termos Do Ar
go 145-A, Da 

Lei Nº 
9.503/97 
(Código 

Brasileiro De 



 

M U N I C Í P I O  D E  C O T R I G U A Ç U  
 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO  

34 
Evolução Consultoria LTDA (Instituto Evo)  
Tel.: (32) 98467-6549 (whats app) - e-mail: evoconsultorialtda@gmail.com 

Trânsito). 

Condutor de 
Ambulância 

Sec. 
De 
Saúde 
Agrovila 

Sim 40 R$ 
2.515,92 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 
ão 

CR  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
- 

Nível Médio 
Completo 
+Carteira 

Nacional De 
Habilitação D, 
Com Devida 
Anotação No 
Campo De 

Observações 
Referente À 

Realização De 
Curso De 

Especialização 
Para Transporte 
De Veículo De 

Emergência 
(Cetve), Nos 
Termos Do 

Artigo 145-A, Da 
Lei Nº 9.503/97 

(Código 
Brasileiro De 

Trânsito). 

Condutor de 
Ambulância 

Sec. De 
Saúde 
Nova 

Esperança 

Sim 40 R$ 
2.515,92 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 
ão 

CR  
 
 

 
- 

Nível Médio 
Completo 
+Carteira 

Nacional De 
Habilitação D, 
Com Devida 
Anotação No 
Campo De 

Observações 
Referente À 
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     CR  Realização De 
Curso De 

Especialização 
Para Transporte 
De Veículo De 

Emergência 
(Cetve), Nos 

Termos Do Ar
go 145-A, Da Lei 

Nº 9.503/97 
(Código 

Brasileiro De 
Trânsito). 

Motorista Cat. 
B 

Estrutura 
Administrat 
iva - Sede 

Sim 40 R$ 
2.515,92 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 
ão 

 
CR 

 

 
- 

Nível Médio 
Completo + 

Carteira 
Nacional De 
Habilitação B 

Motorista Cat. 
D 

Estrutura 
Administrat 
iva - Sede 

Sim 40 R$ 
2.515,92 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 
ão 

CR  
 
 

 
- 

Nível Médio 
Completo + 

Carteira 
Nacional De 

Habilitação D + 
Curso De 
Transporte   

Coletivo Com 
Aprovação Pelo 

Detran. 

Professor  
Lincenciado em 

Pedagogia  

Secretaria 
de 

Educação 
– Centro  

NÃO  30 R$ 
4.240,54+ 

Auxilio 
Alimentaç

ão 

CR  Nível 
Superior 
Complet

o  

Professor 
Licenciado em 

outras 
licenciaturas 

Secretaria 
de 

Educação 
Sede 

Não  30 R$ 
4.240,54+ 

Auxilio 
Alimentaç

ão 

CR - Nível 
Superior 
Complet

o em 
outras 

licenciat
uras  
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Técnico 
Administrativo 
Educacuonal  

Secretaria 
de 

Educação
- 

Agrovila  

Não  40 R$ 
1.322,77+ 

Auxilio 
Alimentaç

ão 

CR  Nível 
Médico 
Complet

o 

Professor 
Nível Médio 

Secretaria 
de 

Educação
- Aldeia 
Indígena 

Não 30 R$: 
2.451,40 

+ 
Auxilio 

Alimentaç 
ão 

CR  

 
- 

Nível 
Médio 

Complet
o 

Apoio 
Operacional 

Secretaria 
de 

Educação
- Sede 

Sim 40 R$: 
2.503,75 

 
 Auxílio 

Alimentaç 

ão 

CR 
- 

Nível 
Fundamental 
Completo + 

Carteira Nacional 
de Habilitação 

D. 

Apoio 
Operacional 

Secretaria 
de 

Educação- 
Nova 
União 

Sim 40 R$; 
2.503,75 
+ Auxilio 

Alimentaç ão 

CR  
 
- 

Nível 
Fundamental 
Completo + 

Carteira 
Nacional de 

Habilitação D 
Apoio 

Operacional 
Secretaria 

de 
Educação 

– Nova 
Esperança 

Sim 40 R$; 
2.503,75 
+ Auxilio 

Alimentaç 

ão 

CR  
 
- 

Nível 
Fundamental 
Completo + 

Carteira 
Nacional de 

Habilitação D 
Apoio 

Operacional 
Secretaria 

de 
Educação 
– lambari 

Sim 40 R$; 
2.503,75 
+ Auxilio 
Alimentaç 

ão 

CR  
 
- 

Nível 
Fundamental 
Completo + 

Carteira 
Nacional de 

Habilitação D 
Apoio 

Operacional 
Secretaria 

de 
Educação 

– Linha 
Gaúcha - 

Sidney 
César Fuhr 

Sim 40 R$; 
2.503,75 
+ Auxilio 
Alimentaç 

ão 

CR  
 

 
- 

Nível 
Fundamental 
Completo + 

Carteira 
Nacional de 

Habilitação D 



 

M U N I C Í P I O  D E  C O T R I G U A Ç U  
 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO  

37 
Evolução Consultoria LTDA (Instituto Evo)  
Tel.: (32) 98467-6549 (whats app) - e-mail: evoconsultorialtda@gmail.com 

Apoio 
Operacional 

Secretaria 
de 

Educação 
– Agrovila 
– 07 de 
setembro 

Sim 40 R$; 
2.503,75 
+ Auxilio 
Alimentaç 

ão 

CR  

 
- 

Nível 
Fundamental 
Completo + 

Carteira 
Nacional de 

Habilitação D 

 
ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
  De acordo com a legislação municipal 

 
ANEXO III – QUADRO DE PROVAS 

 
NÍVEL SUPERIOR  

 
ÁREA 

 
DISCIPLINAS 

NÚMEROS 
DE 

QUESTÕES 

VALOR 
DE 

CADA 
QUESTÃ

O 

PONTUAÇÃO 
TOTAL 

Conhecimentos 
Básicos 

Língua Portuguesa 05 2,0 10 

 
 

Conhecimentos 
Específicos 

Noções de 
Administração 

Pública 

10 2,0 20 

Legislação Municipal 05 2,0 10 

Disciplina Específica 
de Acordo com a 

Habilitação 

20 3,0 60 

TOTAL 40 - 100 

 
NÍVEL MÉDIO  

 
ÁREA 

 
DISCIPLINAS 

NÚMEROS 
DE 

QUESTÕES 

VALOR 
DE 

CADA 
QUESTÃ

O 

PONTUAÇÃO 
TOTAL 

Conhecimentos 
Básicos 

Língua Portuguesa 05 2,0 10 

Conhecimentos 
Gerais 

Noções Básicas do 
Cargo 

10 2,0 20 

 Legislação Municipal 05 2,0 10 
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100 PONTOS PROVA PRÁTICA 

Conhecimentos 
Específicos 

Disciplina Específica 
de Acordo com a 

Habilitação 

20 3,0 60 

TOTAL 40 - 100 

 
NÍVEL MÉDIO- MOTORISTA  

 
ÁREA 

 
DISCIPLINAS 

NÚMEROS 
DE 

QUESTÕES 

VALOR 
DE 

CADA 
QUESTÃ

O 

PONTUAÇÃO 
TOTAL 

Conhecimentos 
Básicos 

Língua Portuguesa 05 2,0 10 

Conhecimentos 
Gerais 

Noções Básicas do 
Cargo 

10 2,0 20 

 
Conhecimentos 

Específicos 

Legislação Municipal 05 2,0 10 

Disciplina Específica 
de Acordo com a 

Habilitação 

20 3,0 60 

SUB-TOTAL 40 - 100 

 

 
NÍVEL FUNDAMENTAL  

 
ÁREA 

 
DISCIPLINAS 

NÚMEROS 
DE 

QUESTÕES 

VALOR 
DE 

CADA 
QUESTÃ

O 

PONTUAÇÃO 
TOTAL 

Conhecimentos 
Básicos 

Língua Portuguesa 05 2,0 10 

Conhecimentos 
Gerais 

Noções Básicas do 
Cargo 

10 2,0 20 

 
Conhecimentos 

Específicos 

Legislação Municipal 05 2,0 10 

Disciplina Específica 
de Acordo com a 

Habilitação 

20 3,0 60 

SUB-TOTAL 40 - 100 
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100 PONTOS PROVA PRÁTICA 
 

 
 
 
 

ANEXO IV – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA (TODOS OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL)  

PROGRAMA 

1. Leitura e interpretação de texto(s) dos tipos: descritivo, narrativo, dissertativo e de diferentes 
gêneros, por exemplo, poemas, texto jornalísticos, propagandas, charges, cartuns, tirinhas, 
gráficos, entre outros; 2. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos, 
parônimos, polissemia, sentido próprio (denotação) e sentido figurado (conotação); 3. 
Fonologia: letra, fonema, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, divisão silábica, 
acentuação tônica e gráfica (atualizada, conforme as regras do novo Acordo Ortográfico), 
sinais gráficos; 4. Ortografia (atualizada, conforme as regras do novo Acordo Ortográfico); 5. 
Estrutura e formação de palavras; 6. Emprego dos sinais de pontuação. 7. Classes de palavras 
variáveis e invariáveis (identificação, flexão, função sintática, semântica e discursiva); 8. 
Conjugação verbal: verbos – regulares e auxiliares (ser, ter, haver, estar) – conjugação em 
todos os modos e tempos simples e as formas nominais do verbo; 9. Sintaxe: teoria geral da 
frase e sua análise: frase, oração, períodos simples e composto; funções sintáticas; 10. Sintaxe 
de concordância verbal e nominal; 11. Sintaxe de regência verbal e nominal; 12. Usos do sinal 
indicativo de crase: regra geral e casos especiais; 13. Figuras de linguagem; 14. Funções da 
linguagem; 15. Registro formal e registro informal; 16. Marcas de coloquialidade; 17. Variações 
linguísticas. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA (TODOS OS CARGOS DO ENSINO MÉDIO E SUPERIOR)  

PROGRAMA 

1. Leitura e interpretação de texto(s) dos tipos: descritivo, narrativo, dissertativo e de 
diferentes gêneros, por exemplo, poemas, texto jornalísticos, propagandas, charges, cartuns, 
tirinhas, gráficos, entre outros; 2. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, 
homônimos, parônimos, polissemia, sentido próprio (denotação) e sentido figurado 
(conotação); 3. Fonologia: letra, fonema, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, 
divisão silábica, acentuação tônica e gráfica (atualizada, conforme as regras do novo Acordo 
Ortográfico), sinais gráficos; 4. Ortografia (atualizada, conforme as regras do novo Acordo 
Ortográfico); 5. Estrutura e formação de palavras; 6. Emprego dos sinais de pontuação; 7. 
Classes de palavras variáveis e invariáveis (identificação, flexão, função sintática, semântica 
e discursiva); 8. Conjugação verbal: verbos – regulares, irregulares e auxiliares (ser, ter, 
haver, estar) – conjugação em todos os modos e tempos simples e compostos e formas 
nominais do verbo; 9. Sintaxe de concordância verbal e nominal; 10. Sintaxe de regência 
verbal e nominal; 11. Sintaxe de colocação pronominal; 12. Usos do sinal indicativo de crase: 
regra geral e casos especiais; 13. Figuras de linguagem; 14. Funções da linguagem; 15. 
Registro formal e registro informal; 16. Marcas de coloquialidade; 17. Variações linguísticas. 
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NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (CARGOS DO ENSINO SUPERIOR)   

 
Constituição Federal: Do art. 1º ao 43. 
 
 
CONHECIMENTOS GERAIS (CARGOS DO ENSINO MÉDIO E FUNDAMENTAL)   

 

PROGRAMA 

Atualidades, Meio Ambiente, Cultura, Sociedade Brasileira e Noções de História e Geografia de 
Cotriguaçu – MT, Mato Grosso Brasil e Mundo. 
 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL – TODOS OS CARGOS   

Estatuto dos Servidores do Município 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   

- Auxiliar em Saúde Bucal 
 

PROGRAMA 

Esterilização, normas e rotinas, expurgos e preparo de material e desinfecção do meio. 
Manipulação e preparo de materiais  odontológicos. Instrumental e equipamentos utilizados na 
Clínica odontológica. Controle de infecção cruzada e paramentação. Ergonomia: ambiente de 
trabalho, posições de trabalho, atendimento a quatro e a seis mãos. Organização da clínica 
odontológica. Técnicas preventivas para controle da cárie e doença periodontal. Noções de 
Radiologia Odontológica, Proteção radiológica e técnicas de procedimento radiográfico. 
Promoção de saúde bucal, organização de programas coletivos e individuais de promoção de 
saúde bucal, fluorterapia, instrução de higiene oral e educação para a saúde. Gerenciamento 
dos resíduos do serviço de saúde. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Constituição 
Federal/88, artigos 196 a 200.  
  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   

- Motoristas 

- Condutor de Ambulância 
 

PROGRAMA 

1. Sistema Nacional de Trânsito: 1.1. Objetivo do Sistema Nacional de Trânsito: 1.2. Órgãos e 
entidades que compõem o sistema nacional de trânsito; 1.3. jurisdição sobre as leis de trânsito 
no estado, municípios e rodovias. 2. As vias: 2.1. classificação das vias de trânsito; 2.2. 
velocidade máxima e mínima permitidas nas vias urbanas e rurais. 3. Normas gerais de 
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circulação e conduta no trânsito: 3.1. percurso; 3.2. passagem e ultrapassagem; 3.3. 
preferência e prioridade de passagem; 3.4. mudança de direção / mudança de faixa; 3.5. 
conversões, retorno e manobras em geral; 3.6. Parada e estacionamento: regulamento para 
rodovias e zona urbana; 3.7. uso de buzina - regulamento; 3.8. Direitos e deveres de 
pedestres e condutores de veículos não motorizados. 4. As infrações: 4.1. classificação; 4.2. 
penalidades e medidas administrativas. 5. Registro e licenciamento de veículo. 6. Identificação 
do veículo: 6.1. Placas e documentos de porte obrigatórios para veículos 2 (duas), 3 (três), e 4 
(quatro) rodas. 7. Identificação do condutor. 8. Habilitação: processo e categorias. 9. 
Sinalização viária: 9.1. ordem de prevalência; 9.2. classificação: placas de regulamentação, 
placas de advertência, sinalização de indicação, sinalização vertical, sinalização horizontal, 
sinalização semafórica, sinais sonoros, gestos dos agentes de trânsito, gestos do condutor. 
10.Crimes de trânsito - legislação. 11.Direção defensiva; 11.1. segurança do condutor, dos 
pedestres e usuários das vias de trânsito em geral; 11.2. prevenção de acidentes; 
11.3.uso/manuseio do extintor de incêndio. 12.Noções deprimeiros socorros: 12.1. acidentes 
com vítimas: providências e procedimentos imediatos; 12.2. acionamento de recursos e de 
atendimento especializado. 13.Noções de cidadania e meio-ambiente: 13.1. O veículo como 
agente poluidor; 13.2. condução de produtos frágeis, especiais e perigosos; 13.3. poluição 
sonora: fontes, efeitos dos ruídos, penalidades e medidas administrativas; 13.4. Cidadania no 
trânsito; 13.5. Órgãos responsáveis pelo controle ambiental. 14.Noções básicas de mecânica 
e eletricidade veicular manutenção preventiva; 14.1. o motor; 14.2. a carroçaria; 14.3. sistema 
de direção; 14.4. sistema de suspensão;14.5. sistema de transmissão; 14.6. sistema de freios; 
sistema elétrico; 14.8. rodas e pneus. 15. Noções básicas do funcionamento e condução de 
ciclomotores 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   

- Técnico em Enfermagem 
 

PROGRAMA 

Introdução à Enfermagem. Materiais necessários aos diversos procedimentos de enfermagem. 
Técnicas de enfermagem: sinais vitais, medidas antropométricas, higiene, conforto e 
segurança do paciente. Noções sobre cuidados de enfermagem na sua preparação, cálculo e 
administração. Procedimentos de enfermagem que requerem utilização de técnica asséptica: 
curativo e cateterismo nasogástrico e vesical, coleta de exames. Assistência de enfermagem 
com necessidades básicas de pacientes, alimentação e hidratação, eliminações. Cálculos e 
diluição de medicamentos e gotejamento de soros. Noções básicas de exames clínicos, 
posições para exames e cuidados de enfermagem. Cuidados de enfermagem ao paciente 
cirúrgico. Cuidados de enfermagem com pacientes de urgência e emergência, ferimentos, 
choque, fraturas, entorse, luxação, traumas, transporte intra-hospitalar de pacientes, 
monitorização venosa e arterial através de cateteres. Cuidados com pacientes em isolamento. 
Código de Ética do Conselho Federal de Enfermagem. Lei do Exercício Profissional de 
Enfermagem n.º 7.498/86. Vacinação, rede de frios, calendário de imunização, agravos de 
notificação compulsória. Legislação e Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação 
do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição Federal: Título 
VIII — Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no 
Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde — Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de 
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saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Calendário 
Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto Federal n° 
7.508/2011.  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS    

- Odontólogo 
 

PROGRAMA 

Patologia e Diagnóstico Oral. Cirurgia Buco Maxilo Facial. Radiologia Oral e Anestesia 
Odontologia Preventiva e Social. Odontologia Legal. Odontopediatria e Ortondontia. 
Farmacologia e Terapêutica Aplicada a Odontologia. Materiais Dentários. Dentística 
Operatória. Prótese Dentária. Procedimentos Clínicos Integrados. Ética profissional. 
Legislação e Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da 
República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição Federal: Título VIII — Da Ordem Social, 
Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde — Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. 
Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Calendário Nacional de Vacinação. 
Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto Federal n° 7.508/2011.  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   

- Professor do Ensino Médio 
PROGRAMA 

Processo de ensinar e aprender. Pedagogia da Infância, as diferentes dimensões humanas, 
direitos da infância, didática e Metodologia do Ensino em Anos Iniciais. Alfabetização e 
letramento. Linguagem oral e escrita. Produção de textos. Precursores e seguidores da 
Literatura Infantil no Brasil. Alfabetização e letramento. Processos cognitivos na alfabetização. 
A construção e desenvolvimento da leitura e escrita. A formação do pensamento lógico da 
criança. O ambiente alfabetizador e as dificuldades de aprendizagem. A alfabetização nos 
diferentes momentos históricos. A função social da alfabetização. A intencionalidade da 
avaliação no processo de apropriação e produção do conhecimento. Desenvolvimento 
linguístico e desenvolvimento cognitivo. As etapas do processo de alfabetização. A importância 
da consciência fonológica na alfabetização. A tecnologia a favor da alfabetização. A 
perspectiva infantil na fase da alfabetização. A função social da escola pública contemporânea. 
O desenvolvimento e a aprendizagem da criança de 0 e 3 anos. A linguagem simbólica. O jogo, 
o brinquedo e a brincadeira. Os três tipos de conhecimento: físico, social e lógico-matemático. 
A avaliação na educação infantil. O planejamento do trabalho pedagógico. Avaliação, 
Observação e Registro. Projetos para a educação infantil. Reflexões sobre a prática 
pedagógica: a organização do espaço e do tempo. Cuidar e educar. As relações da escola com 
a comunidade. Desenvolvimento da motricidade, linguagem e cognição da criança. O Sistema 
Nacional de Ensino Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. LDB (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional). Parâmetros curriculares nacionais. Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA – Lei nº 8.069, de 13 de julho de 199. A política educacional no Brasil para 
crianças de 0 a 6 anos.  
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

- Enfermeiro 
PROGRAMA 
1. Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; 2. 
sinais vitais; 2.1 avaliação de saúde e exame físico; 2.2 sistematização da Assistência de 
Enfermagem; 2.3 prevenção e controle de infecção; 2.4 administração de medicamentos e 
preparo de soluções; 2.5 integridade da pele e cuidados de feridas; 2.6 Enfermagem na 
Atenção Primária em Saúde; 2.7 conhecimentos e princípios que fundamentam a Estratégia de 
Saúde da Família; 2.8 conceitos de epidemiologia; 2.9 indicadores de saúde; 2.10 metas de 
desenvolvimento do milênio; 2.11 educação em saúde; 2.12 vigilância em saúde; 2.13 sistemas 
de Informação em saúde; 2.14 doenças e agravos não transmissíveis; 2.15 doenças 
transmissíveis; 2.16 enfermagem em psiquiatria; 2.17 saúde mental; 2.18 política nacional de 
saúde mental; 2.19 exercício profissional de enfermagem: história da enfermagem, legislação 
aplicada à enfermagem; 2.20 ética e bioética; 2.21 Programa Nacional de Imunização; 2.22 
Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; 2.23 saúde do 
trabalhador; 2.24 biossegurança; 2.25 saúde do adulto; 2.26 saúde da mulher; 2.27 saúde do 
homem; 2.28 saúde da criança; 2.29 saúde do adolescente e do jovem; 2.30 saúde do idoso; 
2.31 práticas integrativas e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas com 
necessidades especiais; Política Nacional de Humanização; Programa Previne Brasil; 2.32 
Ações de enfermagem na Atenção Básica: Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção de 
Câncer de Mama e Cérvico-Uterino. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   

- Psicólogo 
PROGRAMA 

Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos 
básicos. Atenção Integral à Saúde Mental, Desenvolvimento e Psicopatologia, Clínica 
Ampliada: Atendimento Grupal, Psicoterapias, Acompanhamento Terapêutico, Reabilitação 
Profissional, Educação em Saúde, organização da Atenção e da Assistência em Saúde Mental, 
Atenção Integral à Família, Criança e Adolescente em situação de vulnerabilidade psicossocial, 
A Reforma Psiquiátrica no Brasil: Política de Saúde Mental do SUS, Atenção às urgências, 
Estratégia de atenção para transtornos associados ao consumo de álcool e outras drogas, 
Estratégia Nacional de Prevenção ao Suicídio, O processo de desinstitucionalização - Centros 
de Atenção Psicossocial Centros de Convivência e Cultura Hospitais-dia. Os principais 
desafios da Reforma Psiquiátrica, Política de Álcool e Outras Drogas, Política de Saúde Mental 
e Intervenção na Cultura, Política de Saúde Mental para a infância e adolescência, Política 
Nacional de Saúde Mental, Programa de Inclusão Social pelo Trabalho, Programa de Volta 
para Casa, Rede de atenção de base comunitária, Reestruturação da Assistência Psiquiátrica 
Hospitalar, Residências Terapêuticas, Saúde Mental da População Negra, Saúde Mental e 
Direitos Humanos, Saúde Mental e Gênero, Saúde Mental e Inclusão social, Saúde mental na 
atenção básica: as Equipes Matriciais de Referência. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 
8142, Ministério da Saúde, Brasília 1990, princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde 
da Família, Pacto pela saúde, Política do Ministério da Saúde sobre NASF – Núcleo de Apoio à 
Saúde da Família, Estatuto da Criança e Adolescente, Estatuto do Idoso, Lei Maria da Penha. 
Portarias do Ministério da Saúde – área de saúde mental – www.saude.gov.br – Política de 
Assistência Social – CRAS – CREAS Família em seus diversos contextos sociais: definição 
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legal, configurações e novos arranjos familiares, matricialidade sócio familiar, convivência 
familiar e comunitária, política de atenção às famílias, ameaça e violação de direitos, violência 
doméstica, abandono, rupturas conjugais. Estudo Social e Estudo Socioeconômico. Políticas 
de Atenção ao Idoso e suas dimensões contemporâneas. Políticas de Atenção às Pessoas 
com deficiência. Estruturas Clínicas: neuroses, psicoses, perversões, Distúrbio emocional: 
avaliação e intervenção; O trabalho com a família - orientação e aconselhamento; Crianças e 
adolescentes: o desenvolvimento a nível emocional, psicomotor, social e cognitivo; Avaliação e 
intervenção; Trabalho com grupos: fundamentação teórica e prática; Código de Ética 
Profissional do Psicólogo. Legislação e Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação 
do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição Federal: Título 
VIII — Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Organização da Atenção Básica no 
Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde — Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de 
saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Calendário 
Nacional de Vacinação. Leis Federais n° 8.080/1990 e 8.142/1990. Decreto Federal n° 
7.508/2011. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   

- Biomédico / Bioquímico 

- Farmacêutico 
PROGRAMA 

Conhecimentos técnicos profissionais aplicados a laboratórios de análises clínicas. Coleta, 
transporte, preservação, processamento primário das principais amostras biológicas. Controle 
de qualidade e estatística. Biossegurança. Princípios básicos de química clínica: cálculos e 
reagentes. Desinfecção e esterilização. Métodos diagnósticos em imunologia clínica. 
Diagnóstico laboratorial das doenças infecciosas (sífilis, chagas, toxoplasmose, rubéola e das 
hepatites virais (marcadores de hepatites). Hormônios. Diagnóstico laboratorial de HIV. 
Diagnóstico laboratorial de doenças autoimunes. Bioquímica: métodos bioquímicos de 
diagnóstico, dosagens enzimáticas, cinéticas e colorimétricas. Avaliação laboratorial de 
funções renais, hepáticas, endócrinas e cardiovasculares. Testes de tolerância a glicose. 
Hematologia. Formação do sangue: características morfológicas e funcionais das séries 
hematológicas. Diagnóstico laboratorial das anemias; Fatores de coagulação; Coagulograma. 
Caracterização morfofisiopatológica e química das leucoses. Imunohematologia (sistemas  
sanguíneos e doença hemolítica do recémnato). Componentes normais e anormais de urinas. 
Sedimentoscopia da urina e correlações clínicas. Exame químico, densidade, estudo e 
morfologia das hemácias. Microbiologia. Métodos de colorações: meios de cultura para 
isolamentos de microorganismos, meios de transporte para cultivos de diversos materiais 
biológicos, coleta de materiais biológicos, provas bioquímicas para identificação de 
microorganismos, culturas qualitativas e quantitativas, mecanismos de ação de 
antimicrobianos, bacterioscopias e baciloscopias, teste de suscetibilidades aos 
antimicrobianos, diagnóstico, etiologia patologias e epidemiologias das micoses. Parasitologia. 
Diagnóstico de helmintos e protozoários, protozooscopia, helmintoscopia, ciclo evolutivo dos 
protozoários, ciclo evolutivo dos helmintos, métodos específicos para diagnóstico de 
parasitoses; Ética Profissional. Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle 
Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à 
Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes 
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Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio 
eletrônico e Internet. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   

- Assistente Social 
PROGRAMA 

O Serviço Social (as políticas sociais e as políticas públicas e setoriais); A história do Serviço 
Social e o projeto éticopolítico; O Serviço Social na contemporaneidade; A ética profissional e a 
relação com a instituição, o usuário e os profissionais; O Serviço Social e a 
interdisciplinaridade; Controle social, gestão, orçamento e financiamento da Saúde; Programas 
e projetos socioassistenciais do Ministério do Desenvolvimento Social (MDS); Política Nacional 
de Assistência Social (PNAS); Sistema Único de Assistência Social (SUAS); Centro de 
Referência da Assistência Social (CRAS); Programa de Atenção Integrada à Família – PAEF e 
PAEFI, CREAS; Conselho de Assistência Social e a Participação Popular, LOAS, BPC 
(Benefício de Prestação Continuada) NOB – SUAS; Políticas de seguridade social no Brasil; 
Avaliação de projetos e programas; Questão social e Serviço Social (debate contemporâneo); 
Fundamentos do Serviço Social; Política social; A práxis profissional (relação teórico prática); 
Serviço Social e família; Instrumentalidade do Serviço Social (atendimento individual, o 
trabalho com grupos, comunidades, movimentos sociais); Reforma sanitária; Tendências 
contemporâneas de abordagem do trabalho coletivo na saúde e na assistência social; O 
Serviço Social no Processo de reprodução de Relações Sociais; Planejamento e Serviço 
Social; Indicadores Sociais; Programas, projetos, serviços e benefícios de Assistência Social; 
Elaboração de laudos, pareceres e relatórios sociais; Trabalho em rede; Interdisciplinaridade; 
Atribuições do Assistente Social na Saúde; O cotidiano como categoria de investigação; 
Atribuições privativas e competências do assistente social; Planejamento e pesquisa; Projeto 
ético-político-profissional; Código de ética profissional do assistente social; Política Nacional do 
Idoso (PNI); Estatuto do idoso; Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); Lei Maria da 
Penha; Lei Orgânica da Assistência Social; Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais; Legislação específica do Serviço Social Lei 8080/90 – Lei Orgânica da 
Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma 
Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação 
do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel 
– Uso do correio eletrônico e Internet. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   

- Técnico Sanitárista 
PROGRAMA 

Conceitos, funções, áreas de abrangência. Defesa sanitária animal, inspeção industrial e 
sanitária dos produtos de origem animal. Fiscalizar as condições higiênico-sanitárias e 
tecnológicas da produção, manipulação, beneficiamento, armazenamento e transporte de 
produtos de origem animal e suas matérias primas adicionadas ou não de vegetais. Normas 
para promoção e proteção da saúde. Saúde do trabalhador. Condições higiênico-sanitárias de 
estabelecimentos que possam causar agravo à saúde individual e/ou coletiva. Doenças 
transmitidas por alimentos. Investigação de surtos. Qualidade da água para consumo humano. 
Gestão de resíduos sólidos. Manuseio, manejo e tratamento dos resíduos. Decreto nº 9.013, 
de 29 de março de 2017 que Regulamenta a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e a Lei 



 

M U N I C Í P I O  D E  C O T R I G U A Ç U  
 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO  

46 
Evolução Consultoria LTDA (Instituto Evo)  
Tel.: (32) 98467-6549 (whats app) - e-mail: evoconsultorialtda@gmail.com 

nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõem sobre a inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem animal.  Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 que configura infrações à 
legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências. Lei 
nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999 que define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências. Portaria nº 1.428/MS, de 26 
de novembro de 1993 que aprova o regulamento técnico para inspeção sanitária de alimento; 
diretrizes para o estabelecimento de Boas Práticas de Produção e de Prestação de Serviços na 
Área de Alimentos; e regulamento técnico para o estabelecimento de padrão de identidade e 
qualidade para serviços e produtos na área de alimentos. Portaria SVS/MS nº 326, de 30 de 
julho de 1997 que estabelece os requisitos gerais sobre as condições higiênico-sanitárias e de 
Boas Práticas de Fabricação para estabelecimentos produtores/industrializadores de 
alimentos. Resolução RDC nº 275, de 21 de outubro de 2002 que dispõe sobre o Regulamento 
Técnico de Procedimentos Operacionais Padronizados aplicados aos Estabelecimentos 
Produtores/Industrializadores de Alimentos e a Lista de Verificação das Boas Práticas de 
Fabricação em Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos.  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   

- Fisioterapeuta 
PROGRAMA 

Anatomia e Fisiologia Humana, Avaliação do paciente, Neuroanatomia Humana, Biomecânica, 
Cinesiologia, Cinesioterapia, Fisioterapia em Cardiologia e Angiologia, Fisioterapia em Geriatria 
e Gerontologia, Fisioterapia nas Doenças Vasculares Periféricas, Fisioterapia em Ginecologia e 
Reeducação Obstétrica, Fisioterapia nas Lesões Musculoesqueléticas, Fisioterapia na Lesão 
Nervosa Periférica, Fisioterapia em Neurologia, Fisioterapia em Pneumologia, Fisioterapia 
Preventiva, Fisioterapia em Reumatologia, Fisioterapia na Saúde do Trabalhador, Fisioterapia 
em Ortopedia e Traumatologia, Hidroterapia, Neurologia Clínica, , Ortopedia e Traumatologia, 
Reabilitação do Paciente Amputado, Reabilitação do Paciente Politraumatizado, Recursos 
Terapêuticos em Fisioterapia. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS    

- Orientador Social 
PROGRAMA 

O Sistema Nacional de Ensino Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. LDB (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional). Parâmetros curriculares nacionais. Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA – Lei nº 8.069, de 13 de julho de 199. A política educacional 
no Brasil para crianças de 0 a 6 anos. Constituição da República Federativa do Brasil: Título II, 
Capítulos I a IV; Título III, Capítulos I, II, III, IV e VII, e Título IV; Título VIII, Capítulo III, Seção I. 
LDB, Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), em especial, os artigos 
21, 23, 24, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 37, 38 e 61. Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007 
(Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB). Proteção à criança e ao adolescente: 
Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Alfabetização e 
letramentos. Base Nacional Comum Curricular – Educação Infantil. Base Nacional Comum 
Curricular – Ensino Fundamental. Diversidade e inclusão na Educação Básica. Legislação 
educacional brasileira. Ludicidade na educação. Projeto Político-Pedagógico. Relações étnico-
raciais. Organização do trabalho pedagógico na Educação Básica. Tecnologias Digitais na 
Educação. Conceitos gerais: ética, redução de danos, democracia, rede social, direitos sociais, 
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seguridade. social, cidadania, Educação em saúde, Proteção Social, violência social. Noções 
Básicas sobre as Relações Humanas. Os conselhos de direito: da criança e do adolescente, da 
saúde, da educação e da assistência social. A importância da participação popular na garantia 
dos direitos sociais. Fundamentos éticos, legais, teóricos e metodológicos do trabalho com 
famílias. Dinâmica Familiar: noções básicas. A importância da família no convívio social e na 
proteção social da criança e do adolescente. Trabalho com grupos  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   

- Técnico Radiologista 
PROGRAMA 

1. Anatomia geral, sistêmica, esquelética e artrologia. 2. Terminologia radiológica. 2.1 Planos, 
cortes e linhas corporais. 2.2 Posicionamento e posições do corpo humano de forma geral. 2.3 
Posições específicas do corpo humano. 2.4 Princípios do posicionamento radiológico. 3. Física 
e produção das radiações ionizantes (Raios X). 3.1 O espectro dos raios X. 3.2 Fatores que 
modificam o espectro dos raios X. 3.3 A produção de raios X. 3.4 O tubo de raios X e seus 
componentes estruturais. 4. Princípios básicos da formação da imagem radiológica. 5. 
Proteção radiológica. 6. Dosimetria. 7. Meios antidifusores das radiações ionizantes (raios X). 
7.1 Diafragma, grade, cone, filtro e cilindro. 8. Técnica radiológica. 8.1 Kvp (Kilovoltagem), Ma 
(Miliamperagem), T (Tempo), D (Distância). 8.2 Componentes e tipos de chassis e Ecrans. 8.3 
O filme radiológico. 8.4 Fatores de controle de qualidade da imagem radiológica. 8.5 Telas 
intensificadoras e fluorescentes. 8.6 Exposição do paciente. 8.7 Métodos e componentes do 
processamento manual e automático do filme radiológico. 9. Anatomia radiológica humana e 
rotina para exames radiológicos do(a): 9.1 Crânio e face. 9.2 Coluna vertebral. 9.3 Membros 
superiores. 9.4 Membros inferiores. 9.5 Tórax (Pulmões) e Caixa torácica (componentes 
ósseos e articulares). 9.6 Pelve e articulações. 9.7 Abdomem. 9.8 Sistema gastrointestinal. 9.9 
Vesícula biliar e ductos hepáticos. 9.10 Sistema urinário. 9.11 Orto-radiografia, artrografia e 
mielografia. 10. Exames no traumatizado e radiografias em aparelhos portáteis. 11. Radiologia 
pediátrica. 12. Exames radiológicos contrastados. 12.1 Meios de contraste. 12.2 Técnicas 
básicas e especiais do exame contrastado. 12.3 Precauções, procedimentos e segurança do 
paciente no emprego de contrastes. 12.4 Contra-indicações e procedimentos genéricos. 13. 
Mamografia 13.1 Princípio de funcionamento dos equipamentos e seus componentes 
principais. 13.2 Posicionamento básicos para a realização de exames. 14.Tomografia 
computadorizada. 14.1 Princípio de funcionamento e seus componentes básicos. 14.2 
Posicionamentos. 14.3 Protocolos de tomografia sem contraste. 14.4 Protocolos de tomografia 
com contraste. 14.5 Protocolos de angiotomografia. 15. Ressonância magnética 15.1 Princípio 
de funcionamento e seus componentes básicos. Legislação e Política de Saúde: 1. Diretrizes 
e bases da implantação do SUS. 2. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; 
Constituição Federal: Título VIII — Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. 
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 3. Epidemiologia, história natural 
e prevenção de doenças. 4. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde — Vigilância 
em Saúde. 5. Indicadores de nível de saúde da população. 6. Políticas de descentralização e 
atenção primária à Saúde. 7. Calendário Nacional de Vacinação. 8. Leis Federais n° 
8.080/1990 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   

- Assistente Administrativo 
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- Apoio Operacional 
PROGRAMA 

Conhecimento de arquivo, redação administrativa, carta comercial, requerimento, circular, 
memorando, ofícios, telegrama. Conhecimento das rotinas de expedição de correspondência. 
Noções gerais de relações humanas. Conhecimentos gerais das rotinas administrativas, 
noções de segurança do trabalho. Processos de comunicação. Organização de Reuniões. 
Atendimento com qualidade. Conceitos de organização de arquivos e métodos de acesso. 
Atendimento ao Público. Atendimento telefônico. Licitação (objetivo básico e modalidade de 
licitação), das dispensas e inexigibilidades de licitação. Direito Constitucional: direitos e 
garantias fundamentais. Empenho: ordinário ou normal, por estimativa e global; liquidação e 
pagamento. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS   

- Engenheiro Civil 
PROGRAMA 

Projetos de Engenharia Civil: Elaboração, análise e aprovação de projetos arquitetônicos, 
estruturais, hidráulicos, elétricos e complementares. Normas técnicas aplicáveis (ABNT, NBR). 
Legislação vigente sobre aprovação e execução de projetos em âmbito municipal. 
Compatibilização de projetos e análise de viabilidade técnica. Técnicas e ferramentas para 
elaboração de plantas, croquis e cronogramas; Orçamentos e Custos de Obras: Levantamento 
quantitativo e estimativa de custos. Composição de preços unitários (insumos, mão de obra e 
equipamentos). Análise de viabilidade econômica de obras e projetos. Gestão de recursos e 
controle orçamentário; Execução e Fiscalização de Obras: Planejamento e acompanhamento 
de obras civis. Fiscalização técnica: padrões de qualidade, segurança e cumprimento de 
cronogramas. Controle de materiais e ensaios técnicos. Inspeção de obras e verificação de 
conformidade com os projetos aprovados. Gestão de equipes e operações no canteiro de 
obras; Infraestrutura Urbana: Construção, manutenção e reparo de vias urbanas e rodovias. 
Obras de pavimentação: tipos de pavimento, drenagem e terraplenagem. Construção e 
manutenção de pontes, viadutos e estruturas similares; Avaliação e Perícia Técnica: Emissão 
de laudos e pareceres técnicos. Inspeção predial e diagnóstico de patologias em edificações. 
Avaliação de terrenos e análise de características geotécnicas. Consultoria em uso e ocupação 
do solo; Legislação e Normas de Engenharia. Normas técnicas sobre segurança do trabalho e 
meio ambiente. Leis relacionadas à acessibilidade e sustentabilidade nas construções;  
Tecnologia e Sustentabilidade na Construção Civil: Materiais de construção: seleção e 
aplicação. Técnicas construtivas inovadoras e sustentáveis. Gestão de resíduos e práticas de 
construção sustentável; Gestão e Administração Pública Aplicada à Engenharia: Elaboração, 
execução e monitoramento de projetos municipais. Procedimentos para aprovação de projetos 
junto aos órgãos públicos. Gestão de contratos administrativos de obras e serviços de 
engenharia; Cálculo estrutural: esforços, deformações e estabilidade; Levantamentos 
Topográficos e Geodésicos: Técnicas de levantamento topográfico e interpretação de dados. 
Uso de equipamentos: teodolito, estação total, GPS; Segurança do Trabalho e Normas 
Relacionadas: NR-18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção). 
Gestão de riscos no canteiro de obras; Planejamento Urbano e Ambiental: Desenvolvimento 
sustentável e urbanização. Impacto ambiental em obras públicas; Atualidades em Engenharia e 
Infraestrutura: Novas tecnologias aplicadas à construção civil. Impactos da infraestrutura na 
economia local e regional; Informática Aplicada à Engenharia Civil: Ferramentas de software 
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para elaboração e análise de projetos (AutoCAD, Revit, Civil 3D, etc.). Sistemas de 
gerenciamento de obras e planilhas eletrônicas. Uso de BIM (Building Information Modeling) na 
gestão de projetos. 
 
 

ANEXO V – PROVA PRÁTICA PARA MOTORISTA 
 
1. As provas prática terão caráter eliminatório, tendo como resultado o candidato “apto” ou 
“inapto”. 
 
1.1 MOTORISTA 

 
1.1.1. A Prova consistirá da avaliação de habilidades e de conhecimentos específicos, 

formulada com vários itens de acordo com as especificações do cargo e legislação 
vigente de trânsito, sendo avaliados conforme o próprio Código de Trânsito Brasileiro.  

 
Obs.1: O candidato que não apresentar a CNH, conforme requisito do cargo, não poderá 
realizar a Prova Prática. Não serão aceitas cópias autenticadas, nem mesmo protocolo de 
documento. Tampouco serão aceitos boletins de ocorrência por motivo de perda ou roubo, seja 
qual for a data do ocorrido.  
 
1.1.2 O candidato será avaliado no Exame de Direção Veicular, em função da pontuação 
negativa por faltas cometidas durante todas as etapas do exame, atribuindo-se a seguinte 
pontuação:  
I – Faltas Eliminatórias (reprovação – 100 pontos negativos); a) desobedecer à sinalização 
semafórica e de parada obrigatória; b) avançar sobre o meio-fio; c) não colocar o veículo na 
área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido; d) avançar (derrubar ou 
encostar) sobre o balizamento demarcado quando de estacionamento do veículo na vaga; e) 
transitar em contramão de direção; f) não completar a realização de todas as etapas do exame; 
g) avançar a via preferencial; h) provocar acidente durante e realização do exame; i) exceder a 
velocidade regulamentada para a via; j) cometer qualquer outra infração de trânsito de 
natureza gravíssima.  
II – Faltas Graves (30 pontos negativos cada); a) desobedecer à sinalização da via, ou ao 
agente da autoridade de trânsito; b) não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança 
de direção; c) não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via 
transversal para onde se dirige o veículo, ou ainda quando o pedestre não haja concluído a 
travessia, mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; d) manter a porta do veículo aberta ou 
semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele;  
 
e) não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; f) não 
usar devidamente o cinto de segurança; g) perder o controle de direção do veículo em 
movimento; h) estacionar mais de 1 metro do meio fio; i) avançar delimitador; j) cometer 
qualquer outra infração de trânsito de natureza grave.  
III – Faltas Médias (20 pontos negativos cada); a) executar o percurso da prova, ou parte dele, 
sem estar com o freio de mão inteiramente livre; b) trafegar em velocidade inadequada para as 
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condições adversas do local, da circulação, do veículo e do clima; c) interromper o 
funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; d) fazer conversão 
incorretamente; e) usar a buzina sem necessidade ou em local proibido; f) desengrenar o 
veículo nos declives; g) colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas 
necessárias; h) usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens; i) 
entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; j) engrenar ou 
utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; k) cometer qualquer outra 
infração de trânsito de natureza média.  
IV – Faltas Leves (10 pontos negativos cada). a) provocar movimentos irregulares no veículo, 
sem motivo justificado; b) ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; c) 
não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; d) apoiar o pé no pedal da embreagem com 
o veículo engrenado e em movimento; e) utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos 
do painel do veículo; f) dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; g) tentar 
movimentar o veículo com engrenagem de tração em ponto neutra; h) estacionar entre 0,50 
centímetros e 1 metro do meio-fio; i) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza 
leve.  
1.1.3 O candidato não poderá realizar a prova usando calçado que não se firme nos pés ou 
que comprometa a utilização dos pedais. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI – CRONOGRAMA 
 

Período Ato 
11/03/2025 Publicação do Edital 
13/03/2025 a 
14/03/2025 Impugnação do Edital 
17/03/2025 Divulgação do parecer sobre os recursos da publicação do Edital de Abertura. 
17/03/2025 a 
27/03/2025 Periodo de inscrição via INTERNET 
17/03/2025 a 
19/03/2025 Pedido de Isenção 
20/03/2025 a 
24/03/2025 Resultado dos Pedidos de Isenção 
24/03/2025 Resultado dos Recursos - Indeferimento de Isenção 
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25/03/025 Data limite para pagamento do boleto da inscrição 
26/03/2025 Publicação provisória do rol dos inscritos deferidos e indeferidos  
27/03/2025 a  
28/03/2025 Prazo para recursos contra o indeferimento do pedido de inscrição 
31/03/2025 Homologação das inscrições e Publicação do local e horário da prova objetiva 
13/04/2025 Data Provável das Provas Objetivas 

14/04/2025 
Publicação do gabarito provisório e Publicação da Prova Objetiva no site da 
empresa  

16/04/2025 a 
14/04/2025 

Prazo para recursos contra formulação das questões e discordância com o 
gabarito da Prova Objetiva 

22/04/2025 
Publicação do gabarito definitivo e Publicação da nota da prova objetiva e 
classificação provisória 

23/04/2025 a 
25/04/2025 Convocação e envio de documentação para a Prova de Títulos 

28/04/2025 
Publicação da nota da Prova Objetiva, Prova de Títulos e da classificação 
provisória 

29/04/2025 
30/04/2025 

Prazo para recursos contra nota da Prova objetiva, de Títulos e classificação 
provisória 

05/05/2025 
Publicação do julgamento dos recursos contra nota da Prova Objetiva, Prova de 
Títulos e da classificação provisória 

07/05/2025 Publicação do resultado final para homologação  
 


